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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 15 de abril de 2019.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo de; chamamento público para concessão de auxílio

FUNERAL, SENDO 1S0 URNAS E 10.000 KM DE TRANSLADO QUANDO SE FIZER NECESSÁRIO, PARA

ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E OU

VULNERABILIDADE SOCIAL, de acordo com o ofício n® 097/2019 da Secreláría Municipal de Assistência

Social e Assuntos da Família do Município de Bandeirantes-PR em anexo.

Atenciosamente,

ionioüdryzetti de. Souza

Diretor da Divisão de Compras
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.mi PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná rX

Bandeirantes, 15 de abril de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento para: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FUNERAL, SENDO 150

URNAS E 10.000 KM DE TRANSLADO QUANDO SE FIZER NECESSÁRIO, PARA ATENDIMENTO ÀS

FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E OU VULNERABILIDADE SOCIAL, de

acordo com o ofício n" 097/2019 da Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família do

Município de Bandelrantes-PR em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

slração

Exmo. Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná —

Bandeirantes. 15 de abril de 2019.

por lei.

Autorizo pleiteeúo. devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FUNERAL, SENDO 150 URNAS E

10.000 KM DE TRANSLADO QUANDO SE FIZER NECESSÁRIO, PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS

QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E OU VULNERABILIDADE SOCIAL, de acordo com o

oficio n° 097/2019 da Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família do Município de

Bandeirantes-PR em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentâríos
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional:

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ \

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS PARA
FAMÍLIA

Bandeirantes, 12 de abril de 2019,

Of. n." 097/2019

Vimos através deste solicitar pedido abertura de chamamento público

para concessão de auxilio-funeral (150 urnas: 10.000 km de translado quando se

fizer necessário).

Sem mais, reiteramos protestos de estima e consideração.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Exmo Sr

Antônio Carlos Zanardo

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura de Bandeirantes - PR

Nesta



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ V

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

JUSTIFICATIVA

Conforme Resolução n®04/2007 do Conselho Municipal de Assistência

Municipal de Bandeirantes, que regulamenta a concessão dos Benefícios Eventuais,

há a necessidade de abertura de chamamento público para concessão do auxílio

funeral para as famílias em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, que hão

tenham condições de arcar com estas despesas.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal da Assistência Social
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DECRETO n" 3.03712017

LINO MARTINS. Prefeilo Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, no uso dc suas atribui

ções legais.

DECRETA

,\j|. 1" - Fica estipulado o valor nuixitiio lie RS-

940,00 (uovecenlos c quarenta reais) para serviço funeral, contendo URNA ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VEU, MONTAGEM DO VE
LÓRIO, C/Í5/1 MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO e ORNAMENTOS, que o
ínunii'í|)ir) assumirá a responsabilidade de pngá-las, através da Secretaria Municipal
dc Ação Social, a título de auxílio liniera].

Parágrafo Único - Havendo necessidade de
translado do corpo dc oulia locralidadc até este Município, fica decretado o valor de
RS-l,37 (luim real c Iniila e sele centavos) por t|ui]ôinctid.s rodados.

Art. 2" - l'islc Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições eju contrário, em especial ao Decreto n"
2.924/2015, de 03/07/2015.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiran
tes. Estado do Paraná, cm 25 de maio de 2017.

Lino Martins

Prefeito Municipal



CONSELl-IO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

lí;ti)dctr<mte.s - Poriinií

RESOLUÇÃO n° 04/2007,

Regulamenta a concessão
dos benefícios eventuais na

modalidade de auxílio

natalidade e funeral no

âmbito da política municipal
de assistência social.

O  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

BANDEIRANTES - CMAS, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito

garantido em lei e de longo alcance social;

CONSIDERANDO o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS.

que define os Benefícios Eventuais na forma de auxilio natalidade e mortalidade:

CONSIDERANDO a Resolução 212/06 do Conselfio Nacional de

Assistência Social - CNAS, que propõe critérios para a regulamentação dos

Benefícios Eventuais:

RESOLVE:

Art. 1 ° Estabelecer critòrios e prazos para a regulamentação da provisão de

beneficies eventuais nas formas de auxilio natalidade, auxilio funeral,'concessão

de cesta básica, emissão de segunda via de documentos e passagens para

itinerantes, no âmbito municipal da política pública de assistência social.



Art. 2® O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social

básica de caráter suplementar e temporário que integra as garantias do Sistema

ijnico de Assistência Social - SUAS. com fundamentação nos princípios de

cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a concessão do

benefício eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou

vexatórias.

Art. 3® O benefício eventual destina-se aos cidadãos e ás famílias com.

impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências

sociais circunstanciais, cuja ocorrência provoque riscos e/ou vulnerabiildades que

fragilize a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de

seus membros.

Art. 4° Os auxílios natalidade e funeral deverão atender as famílias em situação de

vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social, levando em consideração as condições

da natalidade e do óbito.

Art. 5' A Secretaria Municipal da Assistência Social e Assuntos da família deve

elaborar um plano de Acompanhamento e Monitoramento das famílias

beneficiárias e apresentar ao CMAS para deliberação.

Parágrafo único; O objetivo do plano de acompanhamento e monitoramento é a

vinculação da concessão do benefício eventual com os serviços, programas e

projetos sodoassistenciais e com a. rede das demais políticas setoriais e de defesa

de direitos.

Art. 6° O beneficio eventual, na forma de auxillo-naíalidade. constitui-se em uma

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de

consumo, para reduzir situações de vulnerabilidade e risco social e pessoal.

§  Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens

de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que

garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.



§ 2° Ô benefício natalidade assegurado em pecünia será em torno de 100 reais,

tendo como referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 3*^ O benefício natalidade será para as gestantes que participarem do Grupo

Gestação Segura. (Conforme regulamenta do mesmo).

§ 4" O benefício natalidade deve ser pago no 8® mês de gestação.

§ 5° A morte da criança não inabilita a família a receber o beneficio natalidade.

Art. 7® O auxilio natalidade será destinado à família e terá. preferencialmente,

entre suas garantias;

I - atenções necessárias ao recém-nascido;

II - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;

III - apoio à família no caso de morte da mãe;

IV inserção da família na política municipal de saúde para acompanhamento da

mãe e do recém-nascido;

V - inserção da famiila nos serviços, programas e projetos da política de

assistência social e

VI - demais procedimentos conforme realidade municipal.

Ari. 8° O benefício eventual, na forma de auxíiio-funeral, constitui-se em uma

prestação temporária, não conlrlbutiva da assistência social, em pecúnia. por uma

única parcela, ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade e riscos

provocados por morte de membro da família.

Art. 9® O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será distinto em

modalidades de;

I - custeio das despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;

II - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos, e

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membro; e

ilí - ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do

beneficio eventual no momento em que este se fez necessário.

Art. 10® O beneficio funeral pode ocorrer na forma de pecúnia oú na prestação de

serviços.



§ 1® Os serviços devem cobrir o custeio cJe despesas de urna funerária, velório e

sepultamento. incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de

taxas e colocação de placa de identificação, dentre outros serviços Inerentes que

garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 2® Quando o beneficio for assegurado em pecúnia, deve ler como referência o

custo dos sen/iços previstos no parágrafo anterior.

§ 3® O beneficio, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em

pecúnia ou em serviço, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24

froras.

§ 4" Quando houver estabelecimento de parcerias previstas no § 4°, as mesmas

devem cumprir os dispositivos desta Resolução.

§ 5® Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1®, a família pode

requerer o beneficio até trinta dias após o funeral.

§ 6® 0 benefício funeral, em caso de ressarcimento, deve ser pago até trinta dias

após o requerimento.

§ 7® O pagamento do ressarcimento é equivalente ao valor das despesas

Previstas no § 1®. sendo um salário mínimo.

Art. 11. Os benefícios natalidade e funeral serão garantidos à família em número

igual ás suas ocorrências.

Ari. 12. Os benefícios natalidade e funeral podem ser pagos diretamente a um

integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa

autorizada mediante procuração.

Art. 13. Compete ã Secretaria Municipal da Assistência Social e Assuntos da

Família

í - a coordenação geral, a operacíonalização, o acompanhamento, a avaliação da

prestação dos beneficies eventuais, bem como o seu financiamento;

II - a elaboração de um plano de Acompanhamento e Monitoramento das famílias

beneficiárias;

III - a articulação com as politica.s sociais setoriais e de defesa de direitos

municipais para o atendimento integral da família beneficiaria;



IV - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para

constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

V - á expedição de instruções e a Instituição de formulários e modelos de

documentos necessários à operacionallzaçào dos benefícios eventuais;

VI - o cadastramento das famílias no Cadastro Único e nos demais serviços

socioassistenciais; e

VII - a promoção de ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica

divulgação dos benefícios eventuais e dos critérios para sua concessão.

Art. 14. Ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS compete:

I - o monitoramento e a avaliação da execução dos benefícios eventuais;

II - o acompanhamento, avaliação e fiscalização do financiamento;

III - a reformulação a cada ano. sempre que se fizer necessário, a

regulamentação dos benefícios eventuais

Ari. 15. A implementação desta Resolução entrará em vigor a partir dessa data.

Bandeirantes, 26 de novembro de 2007.

MARIA LUGÍA DALOCE

PRESIDENTE DO C.ÍVÍ.A.S.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo n° 69/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2019.

Ref.: Processo de CHAMAMENTO PUBLICO N° 09y2019-PMB

Prezado Senhor:,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de abertura de CHAMAMENTO PÚBLICO para
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE funerais; INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO
ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM
DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE
SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme estabelecido nos artigos 24 e
25 da Lei Estadual n° 15.608, de 26 de agosto de 2017.

Por oportuno encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2019-PMB, modalidade Credenciamento e respectiva
minuta dc Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gusm^i^olan da Silva
Presidente i|a Ce missão de Licitações

Leonel Lourenço "Carrasco
Advogado
OAB- PR NM7.683

Rua Frei Rafael Proner 1457-Centro

86.360-000 - Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael PronerUS? Cx. Postal 281 CE1> 86360000 Tel. 3542-4525 R-mail: iicilncaof^banddrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

CHAMAMENTO PUBLICO N" 09/20I9-PMB PARA CREDENCIAMENTO DE

EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS,
INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO
VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS
QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

1- PREÂMBULO

O Miinicipio de Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada
pela Portaria 1.372/2014, de 29 de dezembro de 20)4, com devida autorização expedida pelo Prefeito do
Município de Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n" 15.608, de 16 de
agosto de 2017 combinada com a Lei Federal n® 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais
legislações aplicáveis, torna pública a abertura de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORI^O E ORNAMENTOS
QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos e condições estabelecidas no presente
Instrumento de Chamamento Público.

2-OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, qualificadas
tecnicamente, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO,
VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E
ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATR.^VÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2.1 obedecerá o valor
apontado no decreto 3.037/2017, de 25 de maio de 2017, publicado na edição n® 805, do dia 27 de maio de
2017 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

TDE SERVIÇO

01 Un 150 AUXÍLIO FUNERALURNA FUNERÁRIA ADULTO

02 Km 10.000 TRANSLADO (CASO SEJA NECESSÁRIO)

VLR UNIT VLR TOTAL

141.000,00

13.700,00

Rua Frei Rafael Froncrl457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: liciiacBO@bandeiranics.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ I

TOTAL 154.700.00

2.3 - A quantidade (demanda) de umas funerárias que serão adjudicadas a cada fornecedor credenciado em
número de 02 (dois) será feita em partes iguais, respeitado o limite máximo total previsto na coluna
"QUANTIDADE" do quadro constante do item 2.2 acima.

2.4 - O translado somente será devido se houver necessidade de transporte do corpo de munícipe para a
cidade de Bandeirantes-PR mediante prévia autorização.

2.5 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os
participantes sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos atendimentos
previstos.

2.6 - Na ocorrência do falecimento de crianças para os quais forem utilizadas umas funerárias infantis, os
serviços serão prestados pelos credenciados/fomecedores gratuitamente a título de doação sem qualquer
ônus para o município,

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1 - Poderão participar no Credenciamento todas as empresas indicadas no item 2.1, desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento e que disponham na cidade de Bandeiranles-PR, de
estrutura física para adequada e tempestiva execução do objeto deste chamamento.

3.2 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

3.3 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista
^0 inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como

aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 desta mesma
Lei).

4 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, a partir da
publicação do presente instrumento no jornal FoUia do Norte Paranaense e no Diário Oficial do Estado e no
Diário Oficial da União.

4.2 - Serão considerados credenciados os profissionais e/ou empresas que apresentarem os documentos
enumerados no item 6 deste instrumento.

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

Rua Prd Rafael Proncrl457 Cx. Posml 2Sl CEP 86360000Tel. 3542-4525 E-mail: licitacaoigbandeirnnles.pr.gov.br CNPJ 76.233.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de Protocolo, no
horário das 8h30min às IlhOOmin e das nhÜOmin às 17h00min, em dias de expediente no setor de
protocolo do Município de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro -
Bandeirantes - Paraná. Os envelopes serão recebidos para o credenciamento à partir da publicação do
presente aviso no Jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União, devendo estar devidamente lacrados e com as seguintes indicações:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA

'^vIORTUÁRlA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

TELEFONE PARA CONTATO:

6-DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO

6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, DE REGULARIDADE FISCAL E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA JURÍDICA AO PARTICIPAR
DE LICITAÇÕES (Lei n° 8.666/93, Art.28, Art.29, Art.30 e Art.87):

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no Anexo I;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

da sede do proponente;
í) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede do

proponente - solicitar na prefeitura ou no site do município se for o caso;
g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (CARTÃO CNPJ);
h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria de

Estado da Fazenda da sede do proponente;
i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente;
j) Licença sanitária expedida pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR;
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k) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade Itda. ou eireli) ou Requerimento
de Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da Última Diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou
associação civil);

1) Declaração do proponente de que não pesa conü^ si, declaração de inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no
Anexo II (em função do disposto no art. 97);

m) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tomou conhecimento de todas as infonnações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo 111;

n) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta Comercial da sede
do proponente ou Certidão Simplificada expedida pela mesma Junta, se for o caso;

o) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo T da
Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV;

p) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V e

q) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.1.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante
conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n" 8.666/93).

7 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

7.1 - O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder
no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário o chamamento público para atualização
dos registros existentes.

1.2 - A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo
registro cadastral.

7.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

7.4 - Poderão os usuários denunciar à Secretaria de Saúde do município de Bandeiranies-PR,
irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento objeto desle credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTlCfVMENTO

8.1 - As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento.

9-DO VALOR
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9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento,
sendo respeitadas as quantidades definidas no item 2.3 do mesmo, vedada qualquer cobrança de sobretaxa
era relação à tabela adotada.

10 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados, em carta
protocolada, em havendo concordância entre as parles e respeito à legislação pertinente.

- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS.

11.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria de Saúde do município de Bandeirantes-PR,
iiregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento

11.3 - Poderá o credenciado solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas sanções previstas
no item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA sua intenção de desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias de
antecedência.

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação
^dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber:

12.1.1 - Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório dos serviços
prestados no período, devidamente autorizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

12.2 - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço, sendo
vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

12.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações
orçamentárias do exercício de 2015 abaixo relacionadas, a saber:

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA

DESPESAn--ONTE

2580/000

288QA)00

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

U<).UOI.08.244.Ü80I.2040

3J.90J9,00.00

09.001.08.244.0810.2049

33.90.39.00,00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA
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Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serSo cobertas com dotações específicas que constarSo das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais - LOA daqueles exercícios.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13J - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93,
objetivado a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavralura da ata, nos termos da Lei.

^3.2 - O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
.a Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao
Presidente da Comissão de Licitação, por intemiédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo I - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de idoneidade;
c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação;
d) Anexo iV - Declaração de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição;
e) Anexo V - Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta e
f) Anexo VI - Minuta de Contrato.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Fica eleito o foro de Bandeirantes/PR, para dirimir as questões oriundas da execução deste
instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR, de de 2019.

DNTOLAbCIBELE GtmproTÒNTOLAN DA SILVA
Presidente na Comissão de Licitação
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ANEXO I
(Modelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA,
FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
divulgado pelo Município de Bandeirantes, objetivando a prestação de serviços funerários previstos no
Decreto n° 3.037/2017, de 25 de maio de 2017, publicado na Edição n® 805, do dia 27 de maio de 2017 do
Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

Razão Social:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado:

CNPJ/CPF:

'^Dados do responsável:

Nome:

Endereço:

CRMn®. RG n"

Data:

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)
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ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante do

credenciamento no processo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS

FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS

QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não
foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas.esferas.

Por ser expressão da verdade, fu-mo a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)
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ANEXO UI

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos ílns de direito, na qualidade de solicitante de

vCREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,

ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA

MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das

obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data:

(Carimbo e assinatura do solicitante)
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ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA

^ORTUARIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
jECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

O signatário da presente, o senhor {inserir o nome conwleio). representante legalmente
constituido da proponente (inserir o nome da prononenie) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, de 2.019

{Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ/CPF: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO.
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes ■ PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n®:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:

^onta n°:
litular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N®. -PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES e

'*Veio presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR, na , portador da Cédula de Identidade RG n"

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro com sede na Rua , na
cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n° , neste ato representada por seu proprietário o Senhor

portador da Cédula de Identidade RG n'' , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n" 15.608/07 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE
LICITAÇÃO N° _/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2019-PMB, mediante as

'Seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades
das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA. PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS
QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que o(a) CONTRATADO(A) se declara em
condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-
PMB, a saber:

SERVIÇO VLR UNIT
AUXÍLIO FUNERAL URNA FUNERÁRIA ADULTO 940,00

VLR TOTAL

Rua Frei Rafael ProncrI457 Cx. Pustal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 K-mail; licitacao@bimdeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



eftHOOMVns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Km I 10,000 I TRANSLADO (CASO SEJA NECESSÁRIO)
TOTA L

13.700,00

154.700,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser obser\'adas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE,
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de INEXIGÍBILIDADE LICITAÇÃO N°
_/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB e anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência do falecimento de crianças para os quais forem utilizadas urnas
funerárias infantis, os serviços serão prestados pelos credenciados/fornecedores gratuitamente a título de
doação.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de até
RS ( ) mensais e R$

) anuais.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução.

^  CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos a saber: Nota fiscal de prestação de serviços juntamente com o relatório de prestação dos
serviços realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECIIETARU

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

FAMilIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA

FAMiLIA

DESPES,VFONTE

3S80/0QO

2880/000

DOTAÇÃO FUNCIONAÍ.
PROGUAMATICA

09.001.08.244.0801.2040
3.3.90 39.00.00

09.001.08.244.0810.2049
33-90-39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

jurídica
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Tendo cm vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas em
02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos ájrmais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços
prestados.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente da
-CONTRATADA, conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de serviços,

sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

PARÁGRAFO OUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço, o pagamento será
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecuçao total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais
legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a muita de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

Rua Frei RalacI Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licÍiacao@bandcIromcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA ou ainda
falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA-DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato sc aplicam as seguintes disposições gerais:

^  a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° _/
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

- PMB são

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tc). 3542-4525 E-niail; ]iciUicaü@bamicirantes,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLAUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02((]uas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fie! cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é

^^jbrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas.

Bandeiranies-PR, de de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Rua Frei Rafael Proncrt457 Cx. Posiai 281 CEP S6360ÜOOTeI. 3542-4525 E-mail: licitacao@banc!cÍranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" /

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2019-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: .

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
•^ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA. PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 treze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

kamIlia
ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

família

DESPES/VKONJE

2380/000

288(VOOO

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRA.\IAiTCA

09.00I.US.24-I.08Ü1.2040

3.3.90,39,00.00

09.001.08.244.0810.2049
33.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
■reRCElROS-PESSOA

jurIdica
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licÍUicao@bandcÍtanlcs.pr.gov,brCNPJ 76.235.753/0001-48
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Protocolo n" 69/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2019.

Ref.: Processo de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2019-PMB

De: Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

t^õnforme solicitação informamos que os valores unitários abaixo descritos foram fixados pelo Decreto n"
3.037/2017, de 25 de maio de 2017, publicado na Edição n" 805, do dia 27 de maio de 2017 do Jornal Folha
do Norte Paranaense e encontram-se em conformidade com a média de preços praticados para a prestação
dos serviços.

TDE SERVIÇO

Un 150 AUXÍLIO FUNERAL URNA FUNERÁRIA ADULTO
TRANSLADO (CASO SEJA NECESSÁRIO)
TOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

VLRUNIT IVLR TOTAL

940,00 141.000,00

1,37 I 13.700,00
154.700,00

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina Célia/V^aral Fabris

Rua Frei Rafael Proncri457 Cx. Posta! 281 CEP 86360000 Tel, 3542-4525 E-tnail: lieiiacuo@bandcifimtes.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 69/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2019.

Ref.: Processo de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2019-PMB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
^.olação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se
o setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica para CHAMAMENTO
PÚBLICO para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS
TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIR.A DURA, FLORES NO CORPO, VEL.AS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E
ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATIU^VÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

Colha-se manifestação

Cibele^
Presidente

Silva

fissão de Licitação

to íkSrao

larcos I
Mel

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 354-2-4S25 E-mail: licitiieuo@bandcimntes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NS1.

UNO MARTINS. ['refeito M.unicipíil de
BaudcMi'aiitc-i;,.Estado >!o Paraná, no uso de suas
auibuições legais.

'BSOL V l<

Art. V-' ' Picam iionleLidos, a pai-tir desta data.
para compor n Comissão de Eicitaç-ào para o exercício cie 2019 os
funcionários CIBELE GUSMÃO PONTOLAN DA SILVA, portadora' da
Carteira de Identid.uie UG n'-' 7.b6v,i)v;Dü/SSP/!'R, inscrita no CPPsob n^'
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/.í^R, inscrita no CPF sob n'-'
Ü66.185.649-64; e lOÂO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG 4.811.495-4/SSiVPR, inscrito no CPF sob n'-*
651,946.249-72, sob :i presidência da prim.dra, e como supientcs
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrario.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bt
rante.s, Estado do Par.in.i. e;ii 08 de janeiro de 20 19,

Uno

.Prefeito Municipal

..-MÍT . . .



£íIMLíçaq^

o presente ato foi pubii,,,, ^
'  965 cio du, 09/01/2019 ^

"" Jornal FOLHA DO nORTE.
•-\ss. Jüàú Robcrio Cosmo

^scríuirárío
í^orraria n" .'i.249/t;5
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Protocolo n° 69/2019-PMB Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2019.

Ref.: Chamamento Público n" 09/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORI^O, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA

-Decretaria de assistência social e assuntos da família do município de
BANDEIRANTES-PR

DKSl'ESA/1'ONTE

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo liciiatório no Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo de Chamamento Público é a seguinte:

SECKETARIA DESl'ESA/rONTE °^HttüG^\MATtCA ÜESCRIÇÀD
ASSISTÊNCIA SOCIAL Ü9üül08 N4 OSOPlMO OUTROS SERVIÇOS DE
E ASSUNTOS DA 2580/000 ,10^10 Tnn TERCEIROS-PESSOA

FAMlLlA 3-3.90.3/00.00 JURÍDICA
ASSISTÊNCIA SOCIAL 09 001 08 244 0810 iWO OUTROS SERVIÇOS DE
EASSUNTOS DA 2880/000 ^ TERCEIROS-PÊSSOA

*  PAMlLlA I I 3.3.90.39.00.00 JURÍDICA
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contraio.

JacianH ̂ Hna^Uani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

Rua Frei Rnlacl Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP86360Ü00 Td. 3542-4525 E-mail: licitacao@baiideirantcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-45
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PARECER JURÍDICO N^', 104/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 69/2019. Chamamento Público n": 09/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS
TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PRESTAÇÃO DO CORPO E
ORNAMENTOS.

I - RELATÓRIO.

^  Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
de Chamamento Público na modalidade Credenciamento registrado sob o n'^ 09/2019, cujo objeto
é o credenciamento de empresas funerárias para prestação de seiviços de funerais, incluindo
fornecimento de umas funerái ias tamanho adulto, alça parreira dura, flores no corpo, velas, véu,
montagem do velório, casa mortuária, prestação do corpo e ornamentos.

Consta no presente certame: encaminhamento do Secretário de
Administração; justificativa da Secretária de Assistência Social; Decreto n°. 3.037/2017; Resolução
n°. 04/2007; despacho do Prefeito Municipal autorizando pleito; despacho do departamento de
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; despacho
de encaminhamento dos autos à assessoria juridica para análise e parecer; minuta do edital e
anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de chamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente. A

RuuKrejRjiriH:lP[XWcrt457-ücmm-CS»86.3«W)Q0-Td.: (43)542-4525 -K-fl^iniciloa^o@baKlemlüU3,pr.gw^hr-CT^'JM^■7í..23S,753/Ü00ly(r ,
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Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço,
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a documentação
que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

^  Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem
como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca^e que a análise será restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infi-aconstitudonal.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual n". 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chanramento público,
processado por edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteis e no máximo de 30 dias úteis.

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei Estadual 15.608/2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Explidtação do objeto a ser contratado; yy

Rua Fnâ Rn&cIPrraicr U57 -ccnttiv-CEI'86.360-000 -Tcl.; (43) 5*12-4525 -K-mnil licilacao!'^baíKloiiBjUi!s.pr,gov,hf-CNPJ/MI''7fi.2.35.7S3/U0(ilM8^
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U - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

ni - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado;

ÍV - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

- Estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

VHI - Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;

iX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo de chamamento público e seus
ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
^^rídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. T, §3" da Lei n". 8.906/94 e ̂tendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14 decaio de 2019.

Leo}mU)urenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Frei Rafael Pnoer W57 - centre- CEP 86..VW-CI00 -TcL; (43) 542-4S2S - &fnail licitBcui»@baiiileifamc».pr^íov,br - CNPJ/MF 76.235.7S3/llO01 -48
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/A )?B

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB

O Município de Bandeirantes, nos termos dos Artigos 24 e 25 da Lei Estadual n°

15.608, de 16 de agosto de 2017 e da Lei Federal rf 8.666, de 21 de junho de 1993,

avisa aos interessados que estará recebendo à partir da publicação do presente aviso no

jornal Folha do Norte Paranaense, no Diário Oficiai do Paraná e no Diário Oficial da

União, documentação para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS

FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS,

INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO

ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO

CORPO E ORNAMENTOS. O Edital completo poderá ser obtido diretamente no

Setor de Licitações desta municipalidade, situado na Rua Frei Rafael Proner n 1.457

Centro - Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das 08h30min às llhOOmin e das

13h00min às 17h00min e no sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br.

A data para abertura dos envelopes contendo os documentos para credenciamento fica

inicialmente estabelecida para o dia 14 de junho de 2019 às 09h00min.

Bandeirantes - PR, 13 de maio de 2019.

Cibele òuânflô^ntáan Sa Silva
Presidente,da Comissão de Licitação

. Rua rroi Rafael Proiwrl457 Cx. Poswl 281 CEP863600(30 Tcl. 3543^25 li-mail: licIiacao?®banclciranlcs.pr.goV.brCNl'i,76,235.753i'000M8
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PllEFEITUltA MtMCIPAl. DE BANDEIRANrtS - i'H

■WISO DECHA.\iA.\ltLVtl>PLHl.ltO.S-U,<.:ulk.PMH

IJ MiLiialpiuile Ekndcnjnlis, LiUdoéiPgnnÁ aum fumlimcNu IH»
Anips 3J « 25 dj Lei ii" 13 WJS, Jc 14 Je asmio ib 2W. J» EiUdo
ifci ParoB eUn Fcícisl ii'!t,46Ii.df 21 ilcjimhotfe lW},a>i«aif>
initiMiiiüs liuc cKjni nmtwmla 3 pjriir ib piMicJdo df««a>T» no
Jwrol Fulhí Ju None K.cinjOBC. nu r>iariii «fiDul íu PjiMi e no
n.írii. OOcijl da Uni», ilucumoiu^li) ^ir» CREflENflAMENTO
Hli PESSO.AS JURÍDICAS PARA MINUfTRAR AULAS DE
ARITSANAIO NO CENTRO DE ATINCÂC) PSICOSSOCIALDA
SKCHHTAIIIA DE SAÚDE DO MUNICiPIOUf. IlANDIilllANTíS-
PR.O Eillul tompicto poJcii tci oljiiiJii Jireisraai.o nu Seior de
LÍCÍUÇÒI.-V kiniadu tvj Rua Prei Rafael rruiw n LdíT Cemni '
Qaiidtiianlo-PRCEP. FSAW-UIXJ.iLutMTominá< IIKKMini eíbi
IJhÜümii ài ITMWmin cm mra»ò do cilio clnrtnitii
tem A.Sinleinintei pr govEr.
fica iDjcisImeniedéíiínaihadaüde l}iltfjunbude2UlV4iOWiflOmjn
nn endeceen acinu paia a abeim diB encélup» juniniilB a
ihsisfluniacM p^a«»CKOrTWum jnJi».

BmdorBfitn-ER. lÜikrtiuFd: 261^

VthpJcCuoTÜi} fonuilifi dl !ÍiUu
l^nüiikAtí da Coiimiu de Lkiuc^

liREFÉmtRA MUNICIPAL DE BANUElilANTES - PK

AlISOflE CHAMAM ESTO PÚBIICO V g.rtlUD-PMB

O Mumvipin dt BamltManies. tto irfTiiB doi Anifm 2» e 23 da Lei
Estadual n" lãM». dt IO lie «jaBlii dc2Pt" tda Uili-itol n'l<6(.6,
dt 21 dc junhia de "«3- '"isa aos tnicnsuidu» ipic tsUia iwebendo a
pnnii da publicjcdii Ju peocnle a>i<a> nu jornal Folha du Nune
Pannanuc. nu Dütiu Ulitial du Paoná c nu Diaiiu UíicuI da l niju.
diAUiutiUaçjo paia CREDENCIAMENTO HE E-AIPRCSA-S
FL^NERÁRWS PARA PRESTAÇÃO DE SERVICtlS D£
LfSliRAlS. ISCLUISIX) fOKNIXTMENTU DE URNAS
I^NKRARIAS TA-MANIK) ADULTO, ALCA PARREIRA DUR,V
Fl üliFS NO tURPO, VELAS, VtU. MOM AOEMIX) VtlORIO.
CASA MORTLiAKU, PREPARAÇÁt) DO CORPO fi
OKNA.MfcNUIS O Ed.ul compltlu pinlcrStei .««Io ductammle no
Selpr de Litiiatões de»Q niuiiitipaioljde, liliudu lu Riu Fm Rafael
ViinvcT n l.aST Ccnltu - Banilciraala-FK CEP W.JbOdll*). das
ilUtiMiain ii lIlHKlmin c d.cc l.fMHluun ii llWRIniin e nu ailtu
tleiiúnicu www.EandtinriHn pi.spc.bi
A ilaiii pam almura dos envelopes tonlcndu ui dutuítiailuí isra
ciedtneiiimcimi fiainicKitinenle.cswK']ccKÍupaiioili314 Jtjuilliude
ÍOISaspiIllOOnra).
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«ür<|Uiciu dcM PúHIcík, Luulu c ('elitro» út KJucaci'i. Tintou
<ír Suúilc, l'úYÍu dr .Mâquütau. A»siMnicli SckIiÍ e Tufito du MunJrípIu dr
\kib OiateauIrrUJid- l'H. \ «.Opu Jn ciJ\LiÍ pudera <1 kuü c dMula jUavu»
di3 iilc . .•_Ji-i.»ui)fufii) p da I^cWiíluj Municipal. »ihi 4

Cívica, ricsu «;iibJu' a pilir du diu dr nulu dr 2U(1j

tiiUnínav^*^ iM-dnio »jt iddiüav atiavcii du c*nuil
-KU'-!nijii v -u ou ̂*çlij Kiviis. 44 ,í52JS 84741

AMkdarrauMumJ. t' d» iiulndrlUlV.
.Nnfnniu Uodrí£u«9 da Xil>'a

_Oigvnicdc C«anfl{aa c {jcttav<'ic» _

4$18$i201$

PRKFKITtUA MrSUirAl. DK ASSIS CMAl tiAlimiAND

WISODK I.KTTXCÁO
!'KF.SF.NC.1AJ. .V. IMV2<H9

A 1H«IClima MujiiufQl de Chalcaubnnnd, 1*4tudo du 1'a/uni ^«niunieM
que faia luli/ai uu Uu ill dr Juniiu dc 2ik|'J as I4:4M íratunr v trínla

mirMitiKk ^(4 dr 'KcuirScv di {'ayu Munmiul lu- end.*tv\u
licu<fyau (u nuWjfjJjiL* iu%> nieiua j |vcvu> IÍMi> V4)

MSTFNM lit. KF.taSTRO MK PKKt.t»S. cuju : AiiulaU-au dr
peçaa c ciifilrjtacáa dc uiã» Uc obra rcfKrctaílBidai drtcbiddo 4

immitriKâu d» Tnitur <V4ru »r<i da .Vcrriurfa dr Vftrirulluiii. Mriu
AmMenlr, Srnirua \ rhano« r (>bni\ Ihjbliraa ilu Mwdviplii dc Vasla
tlutraufarland • PR. A Ciipu do cdtUi poderá ̂  lida e i>h(\da abavêa do
silB d* I^eívirviin Munivi|»l, sdu e
Avauda Cóica, 'l!/, ciiüde a jiulu Ju Jia 10 dc liiaiii dr lUlV
Infucma^^ poderio »er nhliiLi> 4Lru\ês do cmtuiI

k «DCiMa aviwJM. trr.ui ̂ i UViiuptfloKuic 44 .1Í28 M2(<
,t«<U ddilrauhrland» X' át nulu dr 2U1'4.

AnCunJu Rodi4|tuca da SAva
Gmenlf de C«aopfaj e lacilJnxM

45486/2049

pR>:FKm'av mi auipal de 7^ss^^ tu \TtAriiRiami
AVISO I)K l.inTAÇÀO

lilKCJÂO PKKStNflAl. V. (WI/JU19
\ riekdma Muaiviiul üc \ui« Lluieauiinaml V^iiú» do Puana. canuiuca

^uc lári leaU^aj rvi du 12 de Junl» dr ZUlVa/ I JtiU (raturre hun« r irkua
inLittHâ»). na SaU ib.* RruiiiiV') do Paço Muuivi|ttt no cndcscço
tictiaçjo na ntudaliiLidc PRl'Í(lAO. Crpo nicniV lacy^ a piuvita lívus S'<)
.SISTFM\DE RKíSISTMO DF rRKf.XI>k ciqo c4i|cUv c fumccliiicrdo dr

prraa r rtcivtjr ̂ ei-vlcm dr rrliflra dr iikiMum dcaUiudi*» a inariiilriiiáM
dav miialadrt dr Ioda a fruta dr vricvltM du Muirirtrdu dr SvaU
ilulraubriarid. 1 s-^\*u Ou «.lual r^-Jer.t «1 iul.* ; sOutdj .lUavf^ di. .U:
••s«\ A . ' '• 4j helcrjuij Mun(vi;vaL 'Uo 4 V^etnd4

CiVM 9*) nc^u ud4ik 4 pe;ih Jt* du 2U dr nubi dr ZfM*) biJivnuviVcv
^RalaJ%l l-ei »dl4ld4* 4tl4VC» do C-OUll . .np.. , :i '--r.w'. . li »1U ^*lu
!•«< 44 1528 f 42o

lcci« OutraUbrlaiwJ. I* dc nalu dr 2lUy.
AnlDiüo RodHgun da Slira

OcraUc de Cfamira» c I jcitaciigc

45169/2019

rRKFKITIR\MrM( IPM.IIR \KM> í MXTFM RKUNII
WISO ho>F«t xiiOTVRMn Vttnrvn a»

r.niT Al. no pkf.gAo onsnon
o Município dc U*i> I^lcauhitofíd • PH. com cede 7 liuo no

Ccniiu Cnuu. S ' uoU* ?>linusÍpko. luitu publico o 2' TKRMO Alirnvg
A%> FüiCjJ tio Prcfiu n* fhUi>24l|V. wunju uiegMlio dc |tirc«H rwva liiUaa «

cmnul .tOt lStcAo DK M \TKKtAlS KI.^:TKI( t>:< K M.tTEHI AKIIK

l-KOTKCAO K sEíJniANC A PARA OS KI.ETHKISTaS PaUa .»

MAVlTENfíO WWSERVK <>.< l»E II.IAIINAIHO PÍ BMCA IIIJ

MI'Mi1PII>, IlISTUnOS K P \TklMÒMOS. riuln tfontoiin: .-.'iidifin
esUbctceida;» oo Ldilal Rcittiwadu v S* f ermo AdiUtu que ciico«Uaan<^

diapimivcu m cu *i4r >> «> .i > ^Huuqua otari»

mrwnu^tv* ̂idrTÃit «n (-44td4> prJ>» imciciAadii*. cru du* iUvis ̂ unlo afi
OcpiciABictib» dc Cu<upi4«, |i«Ju «(te ^. n nci horaiidde

oqicdieAk'. jUlllo a PictcUuiu MtstkvquI, uu ainda («ebn kkloUc^ 4528*84 |U c
?52S>«42ü. bem Mano de avúvr» que Attdiam «cr imhlieadiK nu uriAiu otieul do

Munteipfw

•V-r Clalciultund. I "«íc nut.» d^ 2iif*>

Viiliailu k««dt1]tur> 44 Sdva

Gerente de Compras e Licitações
4SiaD;2Q19

I Randezraníes

WlSIim. < HWI.^MI.MOPI III.IMIN-IIHKUWMH

o Mimicipi^idc tUindctrutUc». lAladodii Pjrsiia uxu lundamento no* Viligni
24e 25 Ja Lcin' 19 (**18. de IS deai'iiiptii ilc 2lMi7 dii PMidotloI^Anae ixi Federal
o' 8 r4'>b. dc 21 dujuidii* dc i uviu a<a 10Uaeviado^ que coUià 1wdxntlu a («itil
da puhJuaçiii ilude aviu> no Jtvnal I uUu d«> Viiic Pajaiuaf.r, nii ütario iXiuai
dii Psra,iu e nu Ikiúiti Otu-úI «Ia 1 *ni Ji». documoatavli> poia CRI*f4FVCI AMI 11
DK PESSOA.S JlUlniCAS PAft.V \irVISTTL\R AU.\S !)F VRTFXWATO

vdei-MTíiiiir vihM, \(i iMnwstictM 'n «ri i-i I \m\ni vmtít-
t»n MI'MrlMM ÍJF lUMifll-' ̂ v*)JVi.|'P f» IdiijJ Mifnpf.tu |"nLii ki .dwil.i
liiicUii^ciilr n»' Stnui I teOjy .v <híími1< I*>íj i *.> FjU.' 1'* «ur u < 1^**
CoiUii - IhuidrunnloPR Cl P «oi U<>Mhiu d»i.> <<MAiinrih a* lihuiimiri.» «iii*

1  <j« iTljOibnín *íí alraVc^ do ̂Ttio cJeltÀtu" nAvvrliaiidcipuntcis.jif i.Mivhr
I lea biI biuliiiailu JvM^iuda n data tL* 11 de juiitiu tW 2>IO ác i84itManii> tu• laidia bs««
4ci7nn r>4i4 lialiature dio un ' vt1(lu)du a ili n,11 mciiUivda) ihii<m ■ c'rtiihm hunlaiii>

naiidcujiilu l'R. lUd.iniutMk 2dl'>

Cihciu i,íiitm4o KituiflLui i!>i Silvu
.E^Cüidcfilc dfi Cumiviáo itu I (CiUyáu

AVISO OKni VMAMKNTi>IHiKM( O
1 i NfUnii'Ípio du Rvtduuaiilr* mis luziuie Jot \iTi2Iih 24 e 2^ 1I4 I j.i t'iiBtlunl

n' dr \<t ilu ii^vtfo du u da Uj t^dcial ;i' 8 Wk dc 21 dc juidK) du
l*i*>4,0M»4«Nt iute3u<^iüot qm* o tai i 1 cvcbciido a |uriir da iwMivavâotlor<cr«nk
aviM) n^ijktnnl rullui du S«iffu l^u.umuibt;. lui Di.tiiu t Hicuil du Paiona erui thaiM
OftciJl tU I'tii4i) di*.urtid\Uçju pau CVFDKSVI VMFVH» íll- I.MPRfSVS
HMHAHlNs r\p\ h?IS tll SfbVIvtiN IK nMRO?»
lMJMVf8> htpNíríMlM ' fll 'V>V MAMMIn

MíriTii VlVWO^f^Mkt '4 fM Mi.Kls m TnF-h ► VI I vs VM
Mijynr.iAi M.i.tmín i \sa Miwit \m\ pki.pak xc-Uj i*»
c'(JHl'0 1.1IKA SSU.Mi V) I libd c«an{>lcui fAi.t 1 «n t4nidi> dueuunanc m*
Suím dc Uiitiv<Xcs dvLi munit iioiidjilc 'iiuadu ui Ku hui K.itiivl 191 ei «a u
I 4f'CuiUi* > RiinüeirmiTCfPF <TV Ku A'iIUuim 4a« tmli.tiinoti 4> llU(«>mui
c da» 15hOI)mm a& 17iuiimi 1 n c n' > > i iio deu iVu e u nv ^\^v bandcican u*. |« yt kv bi
X deu {ecrj ahcirura kjutruvdi>p.« ecatiendu a* dtMUMcnioü pare cicduiibiaincnio
liM II ij í idn leiiii: 1.1 uli c I cvi ita ('v u o dk 14 dc juikl 11»dv 2n 1*> a» 1 r i1i m imi 11

llmdeii uue. ^ l'k t < «U inaio d, 2u r*
Cilivlc >L<4iijo I »*iUol.iii lu "sik.i

id^-ilti Lt 1 cn*'

«S24n2019

I 60a Esperança do Iguaçu

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEflCIAL N" 032/2019
A PrBfeitura Municipal de B'>a Esperan^ dp Iguau lu ubei que ae
eiKsnra abena, Lidaçto na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL a
qual leiá poi objelo Aquifcçlo de óctlos (armjqáo e lenlee) a hm de
aiendec as necessidades de muniopes ponadores de delicJènoa visual
coidomie Lei Muisopal N" iWJOlT que dispõe do "Piociama Melh»
Vislo' dn Munrcipio de Roa Esperarr;.-] do Iguasu conloime
especificado no Anexo I • Tr'ino dc Refoioncia ale ás 00 00 hoias do
dia 03f)6/3019 e seito abclos ro diu 03/06-'30I9 as 09 00 Moias na
Sala de Licitação Demai» mwmaçòrs seiòo fornecidas rela Pregoenç
e Equpe ae Apiso na endceço acima mencionado das OSbOO ale as
I IfOO das 13A30 ald as If-nOCl eireto sjnodns dominflo* e irnaoii
Poimali20çàD paia coitsupjs n . . ..
Pene (46) 3537.1203 nax («ó)3337Õl58.
Boa Esperança do Iguaçu l7/DSr3019. Nanr Ridalle • Pragaciio
EvandiQ Liaz Cecalo-Prefeno.

4$240f2ai9

município Üt BOA tSPERA-iCA OülüUACL • HP
AVISO DE TOMADA DE PRE ..O N' 0030019 >Le< n" aR. 21)
ModalKtade de Ircdaçao ToMADA DE PREÇOS PARA OBRAS £
SERVIÇOS DE ENGENHARIA TIPO MENOR "HEÇO
Síntese da objeto Conlralsi.áo oe empresa com lame de siivtdaot
peitinenie para fecbamonto liileial em lelAas Oe aluancs da quadia de
KpoRss da Eccola Clovis Cunba Manna localizada na Rua das
Araucáiias. ti' 203 na odade de Boa Esperança do IgusçufPR eenfointe
orçamento, projeio e memonal doecnin>o que fatio pane iniegranic Oeste
cditoL
Sessão Os enitega e aberiuia de envelopes de documernot n prepestas 05
de junho de 2019. ate as09h0ú
Locat para mtormsçâes e obiençáo Oo msrumenio convocatório e seus
anexos. Depaflsiiienlo de Liolaçia da PREEEDURA DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU - ->R localizada na RUA DEMETRIO PINZON.
16 • CEffTRO • BOA ESPERc-NCA DO ICUtçir-PR - fONE (461 3537.
1208 ou alisvesdo e-mail luj.icaaoi ffaaaesjc-aocadaiauaiiii nt ni.r br ou

Soa Esperança 00 IguaçuiPR '7demsiodc7f)'9
EVANDROLUIZCECATO
PREPEíTO

I Cafezal do Sul

bftn I :í*. K \ u irii xm . m t*- ,' '
iruHiv.r .jik; .. «Ju jKi > ui •sk.« L% if • li lU s. .k<..«i.

t

CivU»n»tdiu«nui I l'i

':Ki'.iq:\c:i.\Míis"r() iri' pRi 4 is.siun.xis fh-viin-x juraiic hs ns utj.iç
\njíli',\ll!;jiu II.MRIMIKISUU.TIU.IUKII.X
<J> ii>u>m«L» jMSaSo nfauí •acuiut pui te nucie-u pua »iitdcnLUlticUri
Dit teu* de lieitos«*t*

Vt l>.ibtT<t terdiMcolirtuix. iiii. iih ilv luiuç/nu tUiudii ru %t lutji>iX.ulJt
I»' CU4. v«ral»sr<*«i«44t ilis Hul • Itf

44872/2019
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PnEFElTUFlA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES

AnSO Oe CHAMAMEKTO PÚBUCO W S/ZQt^Me

O Uuníc(pto de BjAdelnntB. tvude de Patani, tom lundarneflle no% Anlgo»
24 e 7.& da Ul 3&608, de 16 de ajjo^tn de 7007. do 6u»de do Parani e Idi Fedeftl m
S.666. de 2i de ̂rtho de 1993. avHa aoi MlnetfadM que eitari retebende 2 pardr da
puWcaçio dcue »nHo no fonut ío(ha do 'fcvte Parartarme, fto Oiarig Oficial do ParmA r
no OUrto CfkUi da UnQo documenü«ÍQ para O^lfNClAMSNTO Oi PiSSCMS XMÜDKAS
PARA MlNStRAR AülAS OE AftTI^ATO HO CEmRÜ DE ATIWAO PSICOSSOOAl [M
SECRETARIA 0£ SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTiS-PR.O Edital completo poderá >rr
obüdo diretamenle no Setor de Udiacdet. tIbMdo na Rm hf\ Halae4 Proner n 2.457
Cef4To • B«ndevarrtei<PR CFP; 6636O-00D. án 08h3(tain ái llhQOmIn e d» I3h0(knin ia
IThDfrnln ou atravéa do titio elctrOoco Mww.haodelrantevpr B0v.br. FIq Irddalfvente
des^med' e data de 12 de junho de 2019 OOhOOmin no erderrco acima para a abertura
dos envelopes CMlendo a dMurnenteção para o Credenciamínlo.

Bandeirardes • PR. 10 de ma*e de 7019.

CIDELf ÔUSMAO FONTOtAN DA SILVA
Presidente da Comiuáo de licitação

t
WBO t>E CHAtMMCNTD KiBUCO Nt

O MunicipU de BiodHrantes, nm termos dos A/tim 74 e 25 da Lm btadual n*
15.60S. de 16 de acosto de 2017 e da Lei Federa) n» 8.606. de 21 de junho de 1993. a>4u
aos Iniervssados que etfari recebendo 4 parW da publicação do presenie avfso no Jorrai
Folha do Norte Parartaenyr. im Dürfo OfVtal do Parani e no Diário Ofídal dj UrUáo,
docummtiiia (un CRtDEHCIAMEKTa OC CMKBM FUNERÁRIAS PARA PRESTADO DE
SERVIÇOS OE FUNERAIS, tNCUIINOO FORNECIMENTO OE URNAS FUNERAíUAS TAMANHO
ADUlia A1(A PARUEIRA oura. flores NOCORPa VEIAS, VElI, MONTAGEM DO VEIÚRICE
CASA MORTuAnU, FTIEPARAÇAO 00 CORPO E CEINAMEHTOS, O EdlMl cariplclo podAiJ
w obUdo diitfjiimile no Sole* de ÜUUçdrs destj munklDeUdide, títiudo nj Riu Prel
IbfMl l>ioner n 1AS7 Cenno - Bindrir<ntE>.FR CEP; Í6.3U>(ao. d» OSAUmin ii
UhOOmInedas EShOOmln i. EThOOniln e rvn oüo eferrânlco WHMr.bindeirAnleApr4enibr,A
data para aboiura de* tewetepa contendo os decurT>ft^to5 para credericlamenta fka
ÍAklalnnmU estabektlda paia o dia 14 df junho de 7019 OOIiOOnifrt

Bandeirantes • PR, 12 de nvúo de 7U19.
ClULC GUSMAO FONTOtAfl DA SILVA

I  Proskknte da ConnuAo de. UeiCasáo

PREFETrURA MUNICIPAL DE CAFELtNOIA

AVISO DE UOTAÇilO
TOMAIW DE PFKÇOS N< U/2019

O MmklpiO de CafeUndia, Cstado do Paraná, Buna púbCco Que estará
reaMondo Certame Ixitaldrio r(*078/2019. na nmdahdade Toisudi de Pre^ n* 012/2019.
de tipo tnenor preso, tendo por objeto a selepfto da proeosu rnab vantijosa para
conVaUfla de etnpma espetlallada para a oamcruclo da edíDcaeSo em alvenaria, a ter
edificada neste Monkfpio CafeUndla/PR, perlarendo irei tcrtal de 116,40m* de
cottfutJo. obra com finalidade de Academia de Saúde, loabado na Pu* Jd2o UÜ Grko.
S/N. Ute 2D<61 da Oud» Gkfaa 10. Batoro Ceotro. conlonw pro|etoa arquitatteleos e
cumpkmeatam e de acorde cem o mermcíd deórridve.. de acorde com o memorial
daoldva, pri^to arqulirUinlco « eomplemantares* Cb reevcsps para eiecucfio dcsie
objao sAo oriundo* dò Mffthtfrio da Saiade confemie PiepesO n* 09430.16400D1/1B409
e coTitrapartída numktpaL O edital oinipleta se encsnüa dspenhel na departamento de
IfCítaçAet da PreFntura Municipal, na Rua Vereador LuU PkQlH, n* 799. Centro. MurÚpio
de CafeUndia/Pr*. das Q7h2(Vnin 4s llhJOnun e das. UhJOmin ás IThlOmin, om abawd» do
dte www.cafiHanilla.prd0V.br. A scbSo dn «ecdHmento/protoR^a do» envetope «erd m
Al 07 de iunhe de 7019, olá as OShlSmln c Vertam ̂  SdtáSiO 11 OfihSOmIn na sala de
reuid&e» do Departatnmio de Lkrtufte» e Conpatoc. Maiores UtterrraçAc» poderio ser
ofaddas peie teletooe (45) 37aM3Ca

AOAtnO COSTA JÚNIOR
rmidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAFEZAl 00 SUL

AVISO DE UCITAi;i(0
pregJIo m I7/20U

A frefeiUirj Monidpai de Caferal do Scd reaHtará a bcitoçlo para contrataçlo
de empresa para fiiinrar auuUo aiimenutlo fcesta báskaj, de acordo core a lei
Mufdcjpal 744/7012, para atender as Famílias em srtuaçlodevuhwabilldade do município.
O £dda1 e seus elementos lécnJcos estarJo 1 dhposâçle doa Inlereiudas. no Ule
weieixaleea4de»olp<4W,br.

MARQ JlINK) J(A2U0 DA SQ.VA

PrefeDo

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAM8É

AVISO oe ucftaçAo
PREeXO aEIRÚNICO N' 40/2019 - PMC

Ccmuràcsrnos aos rntsrvcsdos que este Mtoudpio fara realoar ás 9li00 do ifia
DS de jufd» de 7019. na sede de Departamento de Compras e UcÉUçfies. ru ftu HolatuU
n* 23. Cenbe, Cambe > PRtGAO LLfTRÔNiCCL com as seguintes caracterfsticai: OftJETO:
ConUataçle de pessoa jurUlca para e Igmeclrncnto üc uma MolorrlveJadcra e um Rolo
Compactador • Contialo de Repesse OúU n*644707/2017/T4APA/OSKA, fumado entre o
hkmicipia de Carttbe e o da Aariofitura, Pedido e Abastecimento. 12P(> Mcner
prcçs. A documenuçle onmpteta do calai poderá sei ecareirada • parUr do dta 23 de
maio de 7019, no Departameisto d« Compres « liautbr-t. Rua Hotanda n*2J, rias Bh30 ás
llhOO e dos llhOO ás lOIilO ou através do site www.eembe.pr.EOv.br • Pmtal da
Transparência - Admirnspatívc. ^aaHQuer mtnrnaçâes poderio ser soliertadas ao
D^rUmento de Compras e Ueitaçfles. pHo loriff (43) )174'2M0, ou amda, pdo cmait
hdtaçloSicarnbe-pr govbr.

Cambé. 70 de maio de 2019
lOSE 00 CARMO GARCIA

FVtMtD

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

AVISO DE ucrrAçAo
RRECXO PRESENCtAl M« U/2019

A Prcfpilur. Muiilctiul 4v Qmpo Mjgtq/PR torn, lüblKo com tuse n, Lc*
feder.l nP. 10.S70/2002 Eql CuniplecneiiMr rF. 121/2006, e ccim .pUuçla .ubNHUtl,
4. L.H Tnlcfil n*. &666/9Í r sun jlleticões F>ri realliaf Ueit,<lo M>b j modillilide
FREGXO PRESENCIAI, da upa MENOR rRt^CL OBJETO A^uiuçlo dr Dl (un») unkMdr
rmW«l pjrj cj.lrjçJo àe juirn,!. de pctiveno poile [u.uemoveJ| pere centro o de
controle de loonoiei, cm etcndimcnto i SecreutU Municipal de SeOdc Públice,
conFoime pronmu de aaulvcSD de couipjmenlo/nieicrEtl permanente n*
101?S.2930001/1(FOU DATA. IIOFiXnia E ECCAI DA AOCRTURA.- 07/06/2019 1>
09h0i>nln |hcyirio oRaal de BrRERlal, no departemerUo de Compro, e UeHi,4.in da
Prcfelturi do Munejpáo de Campo Mapo/PR, cito i RodoM Oumercindo Bora, KM 20,

N> lASll. Centro, Campo Migro/PR. O edini ntl cOsponhiel no (mdcinB_i4M^
mcnciooa^ noi dia. úleh da Ü^tOOmln As llhOOmln e dos lUOÚrnln li
atrnds de leücHatlo vU emuE; llclucao9canpotTia^pr.Ko»,bt. ou lamMm aliàvír
de downlcad no site d< Prefeiluri, Rula - UclUsdes. Demal. InldnnasSrs poderio ser
obtidas aUavEs do. lelelonn: [41] 3677-4042/4044. '

Campo Masrn. 21 de Mala de 2019.
PAULO ANTÔNIO IM SILVA

Prejoolto

PREFEITURA MUNiaPAl DE CAPANEMA

EXTRATO OE CONTRATO H> UD/2D19

PAEGXO EIETHÔNICO N> 35/2019
Objeto: QUBIÇAO DE CONJUHFO DE FRtAKULTUIU EM ATENDIMENTO AO CONTRATO OE
REPASSE N* 8ri73b/201B/MAPA/CAnA.
COr/TRATANTlr MUHCiPIO OE CAPAHEMA-PR
COIFTRATADO: PCHUX COMERCIAI EIRCU

VALOR; RS &203,7S [Orto Mil, Duzentos e Três Reab e Setenta o Gnco Centavos).

EXTRATO DE CONTRATO W 179/2019

PWGto ELETRÔNICO IF" 35/2019.
Oileto: QUNIÇXO DE CONJUNTO DE ERUmiTURA EM ATENDIMENTO AO CONTRATO OE
RCPAS% Ne B/97Sfi/201S/MAPA/CAlKA.
CONTRATANTE: MUNClRIO OC CAPANEMA-PR
COtFIRAlAOO: ITACA RREU
VALOR: RS 10.469,97 [Der MU, Quatrocentce e Sruonta e Nove Reais e Noventa e Sete
CeniavD»}.

EXTRATO OE CONTRATO Nt t7</2019

PRECto aCTRÔNlCO TI» 35/2019.
Objeto: OJniçAO DE CONJUNTO DE FHUtCULIUTW EM ATENDIMENTO AO CONTRATO OE
REPASSE H> II737BE/2018/MAPA/CAD1A.
CONIRAlAmi: MUHCfriO OE CAPANCMA-PR
COrfTRATADO: J 2 DA SKVA EQUIPAMENTOS
VAlOlb RS 49939,00 (Ouvenle e Novo Mil, Novecentos o Ollenta e Nine fcanj.

PREFEITURA MUNiaPAL DE CASCAVEL

AVISO OE PRORAOCAÇXO
PRESXO ELETRÔNICO H> tf/20t9

Trpo: Mertoc Aeço. Objeto: Contrataçlo de empresa para pieiDçlo de servi,os de
jstdJruscm com aqjJslslo de rnudot, vasos e suaInseiMos de palsafpsrtso para diversos
Or|Ses da Adminrslra09 Publica no Sbtema de ReRisrra de Preços pelo perâido de 12
(dote) meses. Em vMude de altera,Io no edital, lies PRORROGJUIA a data de abertura
para 04/06/20X9 As OShCQrnin. O edital retlRcado csurA disponível no bte;
caicavel.atenle.nct (licsla,6ei), (ocnando sem vaRdade o edilai disponJtHlicado
anteriormente.

CascavH.PA.21 de rrsalo de 2019.
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

DIreUr do Departamento de Gewlo de
Gsrnpras e AdminEsOaçlo

PREPErrURA MUNICIPAL DE CASTRO

AVISO oe ucrrAçXo
PR£Cib> raSOMAL H' S4/2019

OeJErO; AQVtSIcAo 06 EQUIPAMENTOS E MOVEK
EMfSSAOs U/05/2Ca%
AfiERT

PARA AS UftIOAOB fSCOUUlS.

URA: 18/06/2019.
HORHAQ 09h00m{n.
VALOJb R5 579.30343-
PftA20 OE RCClIfGO AO EOITAU 02 {donf din ú(«bante» dá dátá fãádj I^Ta » ábertuni
dcH «nvetopes de habUttocSo.
mrORMAÇÒES COMPliMENTARB: O EsAbI e dnnsíi informaçdes enconuam i* á
áHpeciiçSo da interesude» nj Svperinla^tfínda de Suprimema, iAd à FV«çe Pedro Kticd.
n* 77 • Centro. Fone (47j 2172'5046 « Ste httpV/CMra.pr.gvrJv • e-málFr
1klláao.c«tro9gmall.to«n

lUtE CARLOS DE aiVEJFU
PrrgDeito

PREFEITURA MUNIOPAI DE COLOMBO

AVISO DE LKITAÇAD
PREGAO mESENCUl Nt 43/2018

Objpte: Contr«uçJo de emofeM cipeciiilaada poi me4o do VMeree da Rafbtro da
Kra preitiiçSo de «erviçm de locáçSo dc etpáço* paro r«d(úaç2o dt ewnto» com

inecinwnto òe «efcifãet vinculada a Secrerana Munkipal de Saúda da Prrfc^tvra
Munkipal de Colombo.
Oaia; 01 junho de 7019 7n 0900 horas
lixal de Abertura: Sala de UcHaçOet. «Ituada na Rue XV da fáavembro N*. 105, Cmtti»,
Ccloir\bo, Raraná.
Preço Mádmo; CenLtenta no edital.
Cnú^ de Tuliamcnlo: Menor Preço por hern,
lidDrmaç&ea Cemplemeniare» podesáo »er ofaUdai na Seoeiatia Municlp»! da
Admlnhiraçlo, dlo a Rua XV de Novembro N'. 105, Centro, Colorebe • Paraná, ou peto»
tWM»; (Ml) 365^8tSO Ou 365&60D7 ou pelo «Itai www.ooUxnbo.pr.gow.br.

Cokmbo, 21 de ma« de 7019.
UAüm OUSTMA RAVIN

PREFEITURA MUNIGPAL OE COLORADO

AVISOS DE UCITAcÇAo
PFSGAo PRCSENOAi Nt Z$/70tí

O MUNIOPIO OE COLORADO; torna púbíluo. aoi Lriero&dda em parttcípir do
rHertdo eertarnc a retifkaçSo do Edital do P/egáo Presencial n* 028/7019 que irmi por
objeto a Aquluç^o cqwpamentD e material» permanente còontològko >«ndâ: mecho,
lotopolimerirador de tt»ina, eadetra odentofahVca cacnpieta, uilraisom, amoJgamador.
coreprotor. armário vrUine, ar condicionado, bomba de vácuo até 7NP/CV, jato de
blcaihonato, mna auriliar, armárb, bebedouio purlAcador refrigerado, autecUvc
hoflront^ de meu, bbturi elétike. eUante para AitviçSo báika cm Saúde Bucal conforme
propofte FN5 OfiTB&T^OOÚO/UfiOQt, nécxo computadom, mofúTorei. roteador,
lmpte«»B»a», notebooá e projetor FN5Ofi78873QO00Vl7-002 E 01788720000/114007 para
a SeffBtoria de Saúde de Coforado o DMnlo Aito Alegre, com a eRliAflo das aHnea» do
liem 2.CL3 e altera a dita de reaHraçSo do metmo para 06horai30 min do dia 04 de Junho
de 7015. novo edital e wa anea* poderá w retirado no »rte
wwM.cotofado.pr.gov,br.

<e«eewB*e*»red» wwdeieçe

ttwí |M Maipefwei*eu.*9eu>
OguiMita aM<A]m»«U»TU UM<3 te ai/flV2at.

•w* MU.! É MiMMmi* te CMw Pitío* tentei» • CMoU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2Ü19-PMB PA1L\ CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS,
INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO
VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS
QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

1- PllEAMBULO

O Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada
pela Portaria 1.372/2014, de 29 de dezembro de 2014, com devida autorização expedida pelo Prefeito do
Município de Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608, de 16 de
agosto de 2017 combinada com a Lei Federal n" 8666. de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais
legislações aplicáveis, torna pública a abertura de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS
PArU\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS.
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIR.A DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGE.M DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS
QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos e condições estabelecidas no presente
Instrumento de Chamamento Público.

2 - OBJETO:

2.1-0 presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, qualificadas
tecnicamente, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO. ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO,
VELAS. VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO. CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E
ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2.1 obedecerá o valor
apontado no decreto 3.037/2017, de 25 de maio de 2017, publicado na edição n" 805, do dia 27 de maio de
2017 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

iaBlingl OTDE SERVIÇO VLR UNIT VLR TOTAL

01 Un 150 auxílio funeral urna funerária adulto 141.000,00

02 Km 10.000 TRANSLADO (CASO SEJA NECESSÁRIO) l\\ 1.37 13.700,00

Rual-rei Raliiíl ProntfrNS? Cx. l'osiul28l Cl-l'86360000Tíl.3542-4525 li-mail; lieilucao@bíviidciramcs. LbrCNPJ 76.235,753/0Ú(Jl-48
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TOTAL 154.700.00

2.3 - A quantidade (demanda) de umas funerárias que serão adjudicadas a cada fornecedor credenciado em
número de 02 (dois) será feita em partes iguais, respeitado o limite máximo total previsto na coluna
'■QUANTIDADE" do quadro constante do item 2.2 acima,

2.4 - O translado somente será devido se houver necessidade de transporte do corpo de munícipe para a
cidade de Bandeirantes-PR mediante prévia autorização.

2.5 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre os
participantes sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos atendimentos

Revistos.

2.6 - Na ocorrência do falecimento de crianças para os quais forem utilizadas urnas funerárias infantis, os
serviços serão prestados pelos credenciados/fomecedores gratuitamente a título de doação sem qualquer
ônus para o município.

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1 - Poderão participar no Credenciamento todas as empresas indicadas no item 2.1, desde que atendidos os
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento e que disponham na cidade de Bandeirantes-PR, de
estrutura física para adequada e tempestiva execução do objeto deste chamamento.

3.2 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas no inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93.

3.3 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista
^ inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como

aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art, 97 desta mesma
Lei).

4 - FORMA DE INSCWÇÃG NO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, a partir da
publicação do presente instrumento no jornal Folha do Norte Paranaense e no Diário Oficial do Estado e no
Diário Oficial da União.

4.2 - Serão considerados credenciados os profissionais e/ou empresas que apresentarem os documentos
enumerados no item 6 deste instnimento,

4.3 - Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência d^^edenclamento.

Rua l-iui Rafael PrunerM57 Cx, Posuil 281 CEi' 8636ÜOÜO Tcl. ^542-4525 L-mail: licilacaor®bandciranlcs.i{[.gà.v.br CNPJ 76.23S.753/0Ü0M8
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5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de Protocolo, no
horário das 81i30min às llhOOmin e das BhOOmin às Í7h00min, em dias de expediente no setor de
protocolo do Município de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro -
Bandeirantes - Píiraná. Os envelopes serão recebidos para o credenciamento à partir da publicação do
presente aviso no Jornal Folha do Noiie Paranaense, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União, devendo estar devidamente lacrados e com as seguintes indicações:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
""lORTUÁRlA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: .

ENDEREÇO: -

CNPJ/CPF:

TELEFONE PARA CONTATO:

6 - DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO

6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, DE REGULARIDADE FISCAL E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM API^SENTADOS POR PESSOA JURÍDICA AO PARTICIPAR
DE LICITAÇÕES (Lei n° 8.666/93, .Art.28, Art.29, Art.30 e Art.87):

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no Anexo I;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

da sede do proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede do

proponente - solicitar na prefeitura ou no site do município se for o caso;
g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (CARTÃO CNPJ);
h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria de

Estado da Fazenda da sede do proponente;
i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente;
j) Licença saititária expedida pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR; / (n /

Rua i-rd Ralaci Proncrl457 Cx. Postal 281 CCP 86360000 Td. 3542-4525 l:-mail: licitacao:gban<idcami;s.pr.gov.bn?NPJ 76.235.753/0001-48
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k) Contraio Social e última alteração contratual (no caso de sociedade itda. ou eireli) ou Requerimento
de Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa
individual) ou Estatuto e Ala da Eleição da Última Diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou
associação civil);

1) Declaração do proponente de que não pesa contra sl, declaração de inidoneidade expedida por órgão
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no
Anexo II (em função do disposto no art. 97);

m) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e
tornou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto
deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo 111;

n) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta Comercial da sede
do proponente ou Certidão Simplificada expedida pela mesma Junta, se for o caso;

o) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIll do artigo 7° da
Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV;

p) Formulário com a infonnação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data
de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V e

q) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.1.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante
conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art,32 da Lei n° 8.666/93).

7 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

7.1-0 credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder
no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jomal diário o chamamento público para atualização
dos registros existentes.

•«>,

1.2 - A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo
registro cadastral.

7.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado 0 credenciamento do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

7.4 - Poderão os usuários denunciar á Secretaria de Saúde do município de Bandeirantes-PR,
irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento objeto deste credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

8.1 - As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento. /

9-DOVALOR \IJ^
Rua Frei Rufacl Pronurl457 Cx. Püsial 281 C1:F 86360ÜÜÜ Td. 35424525 E-mail; Iiciiacao@bandciram«.pr.gov,y^ PJ 76.235.753/0001-48
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9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento,
sendo respeitadas as quantidades definidas no item 2.3 do mesmo, vedada qualquer cobrança de sobretaxa
em relação à tabela adotada.

10 - CIUTÉIUOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente Justificados, em carta
protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS.

11.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria de Saúde do município dè Bandeirames-PR,
irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento

11.3 - Poderá o credenciado solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas sanções previstas
no Item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA sua intenção de desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias de
antecedência.

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O pagíunenlo pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação
/^s documentos do mês imediatamente anterior, a saber;

12.1.1 - Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório dos serviços
prestados no período, devidamente autorizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

12.2 - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço, sendo
vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

12.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações
orçamentárias do exercício de 2015 abaixo relacionadas, a saber;

SCCRKJAItlA

AS.SISTÊNC1A .SOCIAI.
i: ASSUNTOS DA

FAMlt.lA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
íi ASSUNTOS DA

família

DESPESA/FONTE

2580/000

2880/000

DO I AÇAO FUNCIONAL
PROGIUMATICA

09.001 Ü8.2.(4.0S01.2CH0

3.3.90,39,00.00

09.001.08 244.0810.20't9

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA
)S S

ElKi

lÚR
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Tendo em vista que a vigência deste contraio ultrapassa o finai do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações especificas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais - LOA daqueles exercícios.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93,
objetivando a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos termos da Lei.

- O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
j Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, será dirigido ao

Presidente da Comissão de Licitação, por intemiédio da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do recebimento do recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo 11! - Declaração de Recebimento e/ou acessa a Documentação;
d) Anexo IV - Declaração de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição;
e) Anexo V - Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta e
í) Anexo VI - Minuta de Contraio.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15,1 - Fica eleito o foro de Bandeiranles/PR, para dirimir as questões oriundas da execução deste
instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR, 13 de maio de 2019.

CIBELE GUSMrWFONTOLAN DA SILVA

Presiden^daVComlssão de Licitação

Rua l-rei Rafael Prancri457Cx. Postal 281 ClíP 86360000 Td. 33'I2-452S ti-iijail; IÍLÍtae20(g:banddrantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO I
(Mudelo)

PROPOSTA DE ADESAO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2Ü19-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO

^FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA,
.LORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
divulgado pelo Município de Bandeirantes, objetivando a prestação de serviços funerários previstos no
Decreto n° 3.037/2017, de 25 de maio de 2017, publicado na Edição n° 805, do dia 27 de maio de 2017 do
Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

Razão Social:

Endereço:

CEP:

CNPJ/CPF:

Cidade: Estado:

Dados do responsável:

Nome:

Endereço:

CRM n". RGn^

Data:

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF. RG E CARGO)

Rua Frei Rafiiul Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: lÍcitacaü@banddruntes.pr.gov,brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

o interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante do

credenciamento no processo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS

FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,

MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS

QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não

foi declai-ado Inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

Rua l-rci Rafael Proncrl457 Cx, Posial 281 CKP 86360000 Tel. 3542-1525 l-.-mail: licitacaoí^bandcirunies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-18
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ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

■^JNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS. VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das
obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data:

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua l-rei Rafael l'roner!457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Td. 3542-4525 H-maii: liciUicao@bandclrames.pf.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

(Modelo)

Objelo: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
*^ANDEIRANTES-PR.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponenie) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeiranies-PR. de de 2.019

(Nome, RC n" e assinatura do responsável legai)

ANEXO V

Rua Frei Ralacl Froncr1457 Cx. 1'osial 281 Clvl' 8636ÜOÜO Tel. 3542-^1525 E-mail; licilacao@bandeiranies.pf.sov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO.
CNP.I/CPF: .FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO. VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
B.ANDEIRANTES-PR, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência;
Endereço da agência:
Coma n°:

■titular;
Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

Ruu ITci Rafael Pronerl457 Cx. Postai 381 CKP 86360000 Tcl. 3542-4525 H-miiil: licitacaoigbandciriimes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO / - PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES e .

•s

elo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/00Ü1-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr, Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR, na , portador da Cédula de Identidade RG n"

. e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° abaixo assinado, doravtmte designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro com sede na Rua , na
cidade de , Estado de(o) . inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n° , neste ato representada por seu proprietário o Senhor

portador da Cédula de Identidade RG n° . expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as
parles sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n° 15.608/07 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de INEXIGIBILIDADE
LICITAÇÃO N" _/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB, mediante as
^•guintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades
das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNER4R1AS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO. ALÇA PARREIRA DURA. FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,
MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS
QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que o(a) CONTRATADO(A) se declara em
condições de prestar, em estrita Qbser\'ância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N' 09/2019-
PMB, a saber:

ITEM UN QTDE SERVIÇO
01 Un 150 AUXÍLIO FUNERAL URNA FUNERÁRIA ADULTO

VLRUNIT VLR TOTAL

940,00 141.000,00

Rua Frei llalael Froncr 1-157 Cx. Fosial 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 L-mail: licilacnoigbandeirantes.pr.EOV.br CNPJ 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/Cn».
V  (U

^

02 Km 10.000 1 TRANSLADO (CASO SEJA NECESSÁRIO) 1.37

TOTAL 154.700,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência aõ presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE,
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"
_/ - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB e anexos.

PAIL\GRAFO SEGUNDO - Na ocorrência do falecimento de crianças para os quais forem utilizadas umas
funerárias infantis, os serviços serão prestados pelos credenciados/fornecedores gratuitamente a título de
doação.

^  CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de até
RS ( ) mensais e RS
(

) anuais.

PARÁGIMFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes à
sua completa execução,

^  CLÁUSULA QUARTA ~ PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20 (vinte) dias após a apresentação dos
documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica
dos empenhos a saber: Nota fiscal de prestação de serviços juntamente com o relatório de prestação dos
serviços realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas:

SECKKTARIA U1251»ESA/I"0NTE
DO IAÇAO IT NCIONAl.
PR0G1UMAT1CA

DESCRIÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA

famIlia
2SSO/000

09.U0I.0S.2-N 0S0I.21WÜ

3.3-90.3') OÜ.OO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERClilROS-PESSOA

JURÍDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
2880/000

09.00I.Ü8.244.08I0.2040

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

Run Itcí Itiilai;! Pronerl457 Cx. Posial 281 CHP 86360000 Tcl. 3542-4525 i;-mail: licilacüo^t^bandeiriintcs.pr.eov.brCNPJ 76.235.753/Ü001-48
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Tendo em visla que a vigência deste coniraio ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações especificas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daqueles exercícios^

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas èm
02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços
prestados.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente da
ONTRATADA. conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal de prestação de serviços,

sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

PARÁGItAFO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço, o pagamento será
sustado até que as providências pertinentes tenliam sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na sede do
CON'l"R/\TANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAR-VGILVFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contraio;

^ prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses à panir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que
será aplicada nu hipótese de inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem prejuízo dc outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais
legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Se, no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abones homologados.

Rua ]'rd Rulacl I'roii«rl457 Cx. 1'osinl 281 CIU' 86360000 Td. 35424525 E-miill: ]icitiicnü'i/;bandçinintcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Inlringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA ou ainda
felecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
^  transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemenlo de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor
do contraio, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de iodas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° /_
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

- PMB são

Rua Trci Rafad FroncrI-IS? Cx. 1'ostai 281 CUP 86360000 Tel. 3542-4525 I:-mail: Iicitacae@bandi;iranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARAGRAFO UNICQ - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modilkaçôes que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços,

CLAUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes fírmam o presente instrumento em Ü2(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é

/■^rigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
^m direito permitidas.

Bandeirantes-PR, de de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 li-mail; liciiacao@bandeiranlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^mOMUTls

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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EXT1U.T0 DO CONTRATO N" I

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/20I9-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: .

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
^E FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,

.LÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 treze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO:

SKCREIAUtA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

R ASSUNTOS DA

FAMÍl-IA
AS.SISTENCTA SOCIAL
EASSUNTOS DA

FAMÍLIA

DESPESA/KONTIi

2580/000

2880/000

DOTAÇAO FUNCIONAI.
PUOGIUMATICA

09.001.08.244.0801.2040

3.3.9O.39.Ü0.OÜ

09.ÜOLU8.244.O8I0ZU49
3.3 90.39.00.00

descrição

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Frei Rafuel Pfoncrl457 Cx. Postal 281 CEP S6360OÜO TcL 3542-4525 E-miiil; licilaciio@bancleiramcs.pf.gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de >U}ertura de Processos

Número do ptacesüo. 000191B/2019

Página 1 /1

000191S<2Q19

38 - Processo Ucüalório

3016 • OENIS ROBERTO' HIRAKAWA MARTINS

Número do processo:

Solicilaoãu:

Número do documenio'

Rcqueronte:

Benefinâno:

Endereço

Complemenlo:

Luleamenio'.

Telefone-

Local da prolocolização: 002.006.0[>3 - Protocolo

Condomínio:

Número único: d99.K7Q.768-7H

Número do prolocoio: 8405

CPF/CNPJ do requerente: 31.913.311/00G1-75

CPF/ÇNPJ do beneflcférfo:

Município:

Notificada por C-maii

Localização atuai:

^^(^Org. dB destino:

Protocolado por;

Situação:

Prulocoladu em

Súmula:

Ottservaçâo:

002.006.000-Protocolo

Protocolo Atualmente com: Protocolo

Não analisado Em irãmiie: Não Procedância: Externa Prioridade: Normal

14/06/201909:20 Previsto para: 14/07/201^09:2^' Concluído em:
PROCESSO LiCITATÔRiO

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Atualmente com: Protocolo

Em Irãmile: Não Procedâncla: Externa

Previsto para: l4/07/20l/é^9:2o'\' Concluído em:

Protocolo

(Prolocolado por}
OENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

(Requerente) —,

Sistema: Protocolo Fly I Usuôrto. pmbprolocoiopmt) / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
Hòia: 09-1
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ANEXO I

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O  interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO
CORPO, VELAS, VÉU. MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA. MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, divulgado pelo Município de Bandeirantes,
objetivando a prestação de serviços funerârios previstos no Decreto n° 3.037/2017, de 25
de maio dc 2017, publicado na Edição n° 805, do dia 27 de maio de 2017 do Jornal Folha
do Norte Paranaense a saber:

Razão Social: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

Endereço: Avenida Edelina Meneghel Rando, 2119, Centro. ✓

CEP: 86.360-000 Cidade: Bandeirantes Estado: Paraná.

CNPJ/CPF: 31.913.311/0001-75

Dados do responsável:

Nome: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

Endereço: Avenida Prefeito Moacyr Castanho, 1263, Centro - Bandeirantes/PR. •

CRMn°. RGn°: 8.093.913-2 SESP/PR CPF: 060.890.699-90

Data: 12 de Junho de 2019.

fí-
DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS "
DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

RG N"; 8.093.913-2 SESP/PR E CPF: 060.890.699-90

REPRESENTANTE LEGAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

CNPJ: 31.913.311/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamer^ com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:18 do dia/f2/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2019./

Código de controle da certidão: A53A.266E.A1B4.B32B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 31.9i3.311/0001-75
Razão Social: denis roberto hirakawa martins

Endereço: av edeüna menegehl rando / 2119 / cewtro bandeirantes • pr

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vandade:02/06/2019 a 01/07/2019

Certificação Número: 2019060204223463425661

Informação obtida em 12/06/2019 13:16:19

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PODER JUDICTARIO

JUSTIÇA DO TP-/\BALHC

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 31.913.311/0001-75

Certidão n°: 174002476/2019

Expedição: 12/06/2019^/0^ 13;18:2S
Validade: 08/12/2019'^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DENis roberto hirakawa martins

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

31.913.311/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no arc. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 020080451-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.913.311/0001-75
Nome; DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS 06089069990

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PégviA f dé 1

êmlii/ovúilnt&mút Pt/frtca t3^1fr2S)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" 1173 /2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contríbuinle: 230830 DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

GPF/CNPJ: 31.913.311/0001-75

Endereço: AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO

Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N": 2119 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail:

URPR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:24:16 de 12/p6Í2019
Válida até 12/07/2019 /

Código de verificação: xvek-ghpi

C'ertidão emitida gratuitamente.

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KUMgnO OE IKSCfItÇAO
31.913.311/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl
CADASTRAL

KOUE EMPRESARIAL

DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

rmjLO DO CatABELEClMENIO (NOME OE FANTASIAI

GRUPO UNIPREV SERVIÇOS FUWERARlOSy^
V

COOIGO e DESCRIÇÃO DA ATIVIOADE ECONÔMC^^HINCaPAt
96.03-3-04'Serviço» da funerárias ^

I CODICCE OESCRiCAOOASATIVIDAnES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
. N8o Informada

COOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individuall

LOGRADOURO

AV AVENIDA EDEUNA MENEGHEl. RAMDO
NUMERO

2119

COMnEMENTO

LOJA

C£P

86.360-000

BAIfUiaolSTRlTO

CEMTRO

ENOEREÇO ELETRÔNICO
denl8martln8l9B6@hotinall.com

I ENIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFB)

lirUNICiFnO

BANDEIRANTES

mEPONE

(43) 9937-2224

SFTUAÇWCAOASIRAL

ATIVA

I MOtIVO OE SIIUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇÃO CAOASTRW.
31/10/2016

I ^UAÇAO ESPECIAL I DATA DA SSTUAÇAO ESPECIAL

^^provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/06/2019 às 13:25:18 (data e hora de Brasília)- Página: 1/1

Consulta QSA/Capital Soçla'

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre poHtica de privacidade e uso, sliqne aqui.

Preparar Página
parelmprecslo



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N"020080860-80

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 31.913.311/0001-75, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 12/07/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

eTaOdsMa MtrmrAMca (It/eSOOtS 1ÍSS09I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENCA

N° de

Inscrição
33726

N®do

Alvará

6324

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Úsizào Social: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MOTINS.
jcWPJ/CPF: 31.913.311/0001-75
Endereço: Avenida Edelina Meneghel Rando N°2119
Bairro: Centro
Atividade: Serviços de Funerárias.

VáUdo até 16/04/2020

Bandeirantes, 17 dé abril de 2019,

L^o Martins ^ E^stáquio Magalhães Trindade
Prefeito Municipai ̂  . sj Secretiriolda Fazenda

Ru« Frei RafodProocr. 1457 Cx. P. 28J CEP86360000 Tt!.:W3)3542-4525-.ww.l>8ndciramei.|B^^-.bf
C.N.PJJM.F. 76,23S.7i3m00l-« A



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N° 113/2019
VENCIMENTO: 04/06/20ZO

Razão Social: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS '
Nome Fantasia: GRUPO UNiPREV SEVIÇOS FUNERÁRIOS
CNPJ: 31.913.311/0001-75
Endereço: Av. Edelina Meneghel Rando. 2.119 - Centro - Bandeirantes/RR - 86360-000

ATIVIDADES UCENQIADAS:

9603-3/04 - Serviços de ftjnerárías

OBSERVAÇÃO: OBSERVAÇÃO: O ESTABELECIMENTO. MESMO COM A LICENÇA SANITÁRIA
DEVIDAMENTE REGULARIZADA, PODE SOFRER ATUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA
ESFERA FEDERAL ESTADUAL E MUNICIPAL, QUE TEM INTERFACE COM O SUS E POSSUAM A
ATRIBUIÇÃO ESPECIFICA PARA INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO (ARTIGO 167 DO CÓDIGO DE
SAÚDE DO PARANÁ).

LOCAL E DATA: Bandeirantes, 05 de Junho de 2019

REINALDO MARQUI

Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 9FD2B747DDF56A52E9D5398CE616D4CD
Endereço para Validação: https://wVi(W.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, S/N
CENTRO

TELEFONE: 3145-0359

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL /O
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISiVEL AO PÚBUCO (ART.166 -/eI W.331tt«iri)

Página: 01/01



Swaurla da Micro s Poquma Emprica

Sccratarla da Radonallzafie • Slmplifleafio
Dopaitamcnto de Raglalro Empresarial«(ntasni;ieREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Foiha»1/1

—'I

DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS
.1 j

BRASILEIRASCX.TBRO(A)

Wasoilino

Fn>«OÚe (P«<}

CARLOS ROBERTO MARTINS
eut«uMfe«onnel OODMKroocia

28/1IV1986 0351S437B87
jjim iii ■iwiTnç»' iriTTÉi m Tit-n nrm

XXX
War.MC»

RUA PREFEITO MOACYR CASTANHO

IVAWyTlEME HIRAKAWA

DETRAN

Bafldalranies LlÜ
declara, »ob as panas da tit. n»a asar ImpadMo da exsrcsratMdade amptsséria^ ^ua tão paiatü outro registro de ampresirio a requert

|A A JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANA
COOIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO
002-ALTERAÇÃO
CODiGO E OESCraÇAO 00 EVENTO
022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DENIS ROB6RTO HIWWAWA MARTINS
ifArn.mi

AVENIDA E0EL1NA MENE6HEL R^NDO
ftA»RaOlSTffTQ

CENTRO
'rTvV^JiT»

JUNTA COMERCIAL DO XXX
CODIGO E OESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRI
XXX

00 EVENTO

ME (Mleroempresa)

2119

BandsIrBníea1 PR1 BRASIL 1denismHrfinsISBBighDtmalLcom
UMÓftbõÓAflIlL-U
6.tX)0.00

VALOH uu uAprrAL. (pu Hmei

sais mil raais

iiii iiínii rnri i"m

9603304
AMCtdsSsftMM

XXX

Sarvicos da funerárias • Agentd funarvio MspmMM

ÕMÃKPnClOOASA

31/10/2018

■ iTTi

31.913.311«001-75

15102^19

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SEAUTENT)

fWUusoEXaudNO PAJUNTA COU^RM.

PR2190002406145

■ Ededeomamle>SNSM K>peodGnpaaa Hd Pnm

JUNTA COMESOAl
OO PAItAhrA

CERTIFICO O BESISTRO EM 26/02/2019 IQjSS SOS H" 201908Í9622.
PROTOCOLO: 190349622 DB 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900397337. HZRE: 41307170228.
DEHIS ROBERTO HIRAKAHA HARTIHS

LEANDRO MARCOS RATSEL BtSCAIA
secretArio-seral / / /

CURITIBA, 26/02/2019 / / h / www.enpresafacil.pc.gov.br / / j\/

X validade desta docVMBto, ae iapresso, fica sujeito à conptovaç&o de sua autentieic
Infomando seua reapectivos códigos da verificação

ds/cespeotlvea poetais



''■"^■®SeIeOlBltal»mhBp:/ft»uffp«neom.br
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-SicrniRti iC

>»

5CJ

JUhnA COMERCIAL
ooPAWtfw:

CERTIFICO o REGISTRO EH 2fi/02/2019 10:54 SOB M° 20190B49622.
PROTOCOLO: 19aB49fi22 DE 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICRÇAO:
11900B97337. NTRE: 41B0717022B.
DENIS ROBERTO RIRAKAHR HRRTIHS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAXA
SECRETÁRIO-GERAL

CORITIBA. 26/02/20X9
«ww.es^zesafAOil.pc.gev.bc

R validado deste doomento, se ispcesso, Elea sujeito é conçsovaçao de sua sutentloidade nos cespeetivos postais.
Infomando seus respectivos códigos da veclficaçSo



ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

w

, Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na

qualidade de solicitante do credenciamento no processo de CREDENCIAMENTO DE

EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERÍVIÇOS DE FUNERAIS,

INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO

ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,

MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E

ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes/PR. 12 de Junho de 2019.

/>)■ //. mnÂ.mi
DENÍS ROBERTO HIRAKAWÀ MARTINS
DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

RG N": 8.093.913-2 SESP/PR E CPF: 060.890.699-90
REPRESENTANTE LEGAL





y ,

ANEXO !1I

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para cs devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS

TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,

MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIÀ, PREPARAÇÃO DO CORPO E

ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os documentos e

tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das

obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data: 12 de Junho de 2019.

.Al ' "

.V.T

[)ENIS ROBERTO HIRAKAWA

M  L

I,.- IJ — •

n' I
I  L.'





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Oí

CERTIDÃO SIMPLIRCADA Páaina: 0011 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nosta Junta Comercial e sáo viaentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

DENIS ROBERTO HÍRAKAWA MARTINS

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO _
"Nú;í^de"ld^ntincaçâo do Registro da ' CNPJ
Empresas. NIRE (Sede) : do Ato de inscrição de Atividade
416 0717022.8 31.013.311/0001*75 31/10/2018 31/10/2018

Data de Arquivamento ' Date de Início
do Ato de inscrição i de Atividade

31/10/2018 I 31/10/2018

Endereço Completo (Logradouro, N< e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP]
AVENIDA EOEUNA MENEGHEL RANDO, 2119, CENTf«>, BANDEIRANTES, PR, 86.360.000
Objeto

Serviços de tunerariss * Agente funerario Independente
I

Capital: RS 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)

l^ttimo Arquivamento

Data: 26/02/2019 Número: 20190649622

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

 Mieroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Mieroempresa I

'  Situação da Empresa
I  REGISTRO ATiVO
'  StatUB I
: KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXtÜOtl

Nome do Empresário
DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

Identidade: 035184378S7,OEmAN/PR

Estado Civil: Solteiro

,  CPP: 060.690.699*90

Regime de Bens: Não Informadi^

CURITIBA - PR, 12 de junho de 2019
tMSSISI-»

19.-^52181
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Pera ventlcar a autenticidade acesso www.jun1acomercirf.or.8®v.bf
e intcrme o nCfmero 193521814 na Consuila da Autenticidade

Consuila idsponlvol cor 30 CIna

PitM nrMMOb»
I^WCiVil

WIhMi?

'pocumento Assüwdo DIgllalmenie 12/0® 2019
/Junta Comstclâl do Parená
' CNPJ:77i68.170/0001-99

Você deve instalar ô certificado da JUCEPAR
www.juntacomerclBi.pr.gov.br/cortillcado



ANEXO rv

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO. ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO
CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO. CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O signatário da presente, o senhor DENIS ROBERTO HIRAKAWA
MARTINS, representante legalmente constituído da proponente DENIS ROBERTO
HIRAKAWA MARTINS declara, sob as penas da Lei, que náo mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de traballio ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores dc 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, 12 de Junho de 2019.

Â- 14-n- í-í J
DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

RG N®: 8.093.913-2 SESP/PR E CFF: 060.890.699-90

REPRESENTANTE LEGAL





ANEXO V

PROPONENTE: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS
ENDEREÇO: Avenida Edelina Meneghel Rando, 2119. Centro - Bandeirantes/PR
CNPJ/CPF: 31.913.311 /OOO1 -75 FONE: (043) 3542-1155

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os ilns de direito, na qualidade de requerente
do CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO
CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO. CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco: Saníander

Agência n°: 4572
Nome da agência; AG. URB-C.PROCOPíO-R.M.AMlN
Cidade da agência; Cornélio Procópio/PR
Endereço da agência: Rua Massud Amin, n" 366 - Centro - Cornélio Procópio/PR.. CEP
86300-000.

Conta n°: 130016984

Tilulaf: DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

Data de abertura: 09/05/2019

/

■ Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes/PR., 12 de Junho de 2019.

DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS
DENIS ROBERTO HIRAKAWA MARTINS

RG N": 8.093.913-2 SESP/PR E CPF: 060.890.699-90

REPRESENTANTE LEGAL





MATHEUS HENRIQUE ROCHA DINIZ 37021626827

CNPJ: 26.951.313/0001-19
Av. Edelina Meneghel Rando, 370, Vila IBC- BandeIrantes/PR.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa DENIS ROBERTO

HIRAKAWA MARTINS, Estabelecida na Avenida Edelina Meneghel Rando, 2119,

Centro - Bandeirantes/PR., CEP 86.360-000, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ n^ 31.913.311/0001-75, pretas um bom serviço DE

FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, ALÇA
PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO,
CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS, que declaram
estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes/PR., 14 de Junho de 2019

MATHEUS HENRIQUE ROCHA DINIZ

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF N9: 370.216.268-27



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.951.313/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTI^L 25/01/2017

NOME EMPRESARIAl

MATHEUS HENRIQUE ROCHA DINIZ 37021626827

TTTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LAVACAR MR

CODiGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV EOELINA MENEGHEL RANDO

CEP

86.360-000
SAlRRO/OlSTRlTO

IBC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAI.

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

COUPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 9179-7850

DAT/^ OA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2017

DATA OA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2019 às 14:23:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PODER JUDICIÁRIO ,
JUtZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTEá^PR U

Oficio do Distribuidor Judicial e Anexos —

Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado ^
Av. Bdetina Menenhel Rando. n." 425 - Fone (0xx43i 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 742/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa inleressada que revendo nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judicial, único ofício desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Disiribuivdo para o Cartório Cível desta Comarca, espccificaniente
quanto a Di.stribuiçC)cs de Pedidos de Falência ou Concordaiíi/Recuperaçàü Judicial e
verifiquei IWAO CONSTAR em andamento, nenhum registro específico de Distribuição de
Açôe.s de Falência ou Recuperação Judicial, cm nome da pessoa jurídica DENIS ROBERTO
HIRAIvAWA MARTINS ME inscrito no CNPJ/MF sob if. 31.913.311/0001-75

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5<)^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
übseniiçôês: l)-ccnidíi) núo véliüa piiru outras nçOes que nôo sejatai cspccilkomcnie de l''alcncia ou
Coneordaia/Recupcmvilo Judicial; 2)- os números de doeimienios foranl furnccidos vcrbiilmcnie pelo solíciuinic; J)- as
husciLs a-iaiivametue a ai,;òes de pedidos de Rvcupcnifito Judicliil ubníiii :iii iipenLs o ano de 2002 cm diaiiie: 4)- Nesta
Comarca de Bandeírantes-1'R., existe somente um oficio do Dlsirlbuid n Judicinil S)- ESTA CL-IR I IDÀU NÃO INCLUI
nUSCAS DE NOMES DE {'ESSOAS JURÍDICAS QUE NÃO TENHAM A EXAm RAZÃO SOCIAL ESRECÍEICADA
ACIMA 011 CNFJ DIVERSO DO INl'ORMADO. j

O referida é verdade e dou fé. I

Dada e passada nesta cidade e Comarca' de liaiideirantes. Estado do Paraná,
ao(s) dez dia(s) do mês de junho do ano dois mil e dezenove (10-06-2019).

P^xr."r:.oRüi3r?,iai!L'or-'

níctríhiiiilnr .li/fltrisil Í1n«cíanii^/S^ .DístríbuiUor Ji/dicial \
/  ̂





:

íSHítSksÍHP'^CORPO, VELAS, VÉU, montagem DO VElrtun r.^c!^-
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS O ;p^riÍÂ^DAr-^'°''™'DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA So JaL f AsfuLrnc N®"®
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ; AS^,UNTOS I^A FAMIil,

INTERESSADO: MARIA LEONEL.^ArfrANÀ^'y| ■ ■ ! '.il -H ̂  ■ENDEREÇO: Avenida Prefeito Moaèylâ^Íi'#11; ÍSCNPJ/CPF: 02.176.490/0001-07 f f ' ?' II "lif
telefone PARA CONTATO: (43) 3542.:«0j | í ' iV ' r| ith

is ?• . *1 I I É ' * 14- '

iili

li^l.l l Inl



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Página 1 /1

DalSTl 3/0675

Número do processo: 0001914/2019

0001914/2019

46 - Requerimentos Diversos

3322 • MARIA LEONEL SANTANA

Número ao prtíotiSHii

Solicitação:

Número do documento

Requerente;

Bcnelieíárío

Endereço

Complemento

Luteamento

Telefone:

Local da prolncoliitaçâo, G02.006.000 - Protocolo

Localzação aluai COZ.üüS.OOO - Prolocolo

Condomínio:

Número único; 42e.2Q3.2TK-67

Número do protocolo: 6401

CPF/CNPJ do reqtrerente: 02.176.490/0001-07

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município

Notlflceda por:

Org. de destino'

^Proloojlado ptir.
SIluação:

Protocolado em:

Súmula:

ODsiirveçãa.

Protocolo Atualmente com; Protocolo

Em ifàmlle: NSo Procedência; ExternaNâo analisado Em irâmlle: Não Procedêi

13/06/2019 16:35 Previsto para: 13/07^019 16:35

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS.

Prioridade: Normal

Concluído, em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIRCAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÜMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO C/ysiTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE,

cêiado por)

Sisletna; Protocolo Fly/Usuário: pmbprolocolopmb / Relatório, de Comprovante d (ra de Processos

MARIA

(Ro^rori

Hora: Il6:3^3



funerAria

BOM JESUS
PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR |

I 99907-6170 3542-4803
Av. Piefriio Mtucfx Cuctlho D*t263 - Ceiui> • BiPikiancei TK |

ANEXO I

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O  interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANIIO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO
CORPO. VELAS. VÉU. MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA.
PREPARAÇÃO DO CORI'0 E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL' E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
fvíUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, divulgado pelo Município de Bandeirantes,
objetivando a prestação de serviços funerários previstos no Decreto n° 3.037/2017, de 25
de maio de 2017. publicado na Edição n" 805, do dia 27 de maio de 2017 do Jornal Folha
do Norte Paranaense a saber:

Razão Social: MARIA LEONEL SANTANA - ME

Endereço: Avenida Prefeito Moacyr castanho, 1263, Centro.

CEP: 86.360-000 Cidade: Bandeirantes Estado: Paraná

CNPJ/CPF: 02.176.490/0001-07

Dados do responsável:

Nome: MARIA LEONEL SANTANA

Endereço: Avenida Prefeito Moacyr castanho, n° 1263, Centro - Bandeirantes/PR.

CRMnL RG n": 4.680.086-9 SSP/PR CPF: 667.915.109-00

Data: 12 de Junho de 2019.

iMARIA leonél santana/Me
/ MARIA LEONEL SAN'FANA

RG N°: 4.680.086-9 S^P/PR E CPF: 667.915.109-00
REPRESENTANTE LEGAL





MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; MARIA LEONEL SANTANA
CNPJ: 02.176.490/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo atíma ídenUficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (PAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1S91.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na íntemet. nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/ywww,p9fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam^e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:21 do diafÍ1/06/2019 <hora e data de Brasflla>.
Válida até 08/12-^019.''=
Código de controle da certidão: 5907.695C.DA61.BA56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA EC0NC)M)CA federal

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 02.176.490/0001-07
Razão Social: maria leonel santana me

Endereço: AV PREFEnO MOAOR castanho / 1263 / CENTRO BANDEIRANTES - PR

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:l2/06/2019 a 11/07/2019 '

Certificação Número: 2019061201393478206573

Infonnaçâo obtida em 13/06/2019 11:06:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verífii^ção de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Paoiiia i i-iè-iT"

PODER JÜDICrÁPir»
,7'JSTTÇA X' tr--.b;-.:.ho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA LEONEL SANTANA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.176.490/0001-07

Certidão n°: 174067447/;^'9
Expedição: 13/06/2019, 13:25:39
Validade: 09/12/2019/^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA LEONEL SANTANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n**

02.176.490/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, é

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de résponsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

fe augiustòís": cndtfltst.ius.b»



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 020058143-26

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 02.176.490/0001-07

Nome: MARIA LEONEL SANTANA - ME

Estabelecimento baixado ou paraiisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao desci^primento de obrigações tributárias acessórias.

Váiida até 09/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PignataBl

Énxnf m Mvnw AMe* ft



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N® 1186 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 200931 MARIA LEONEL SANTANA - ME

CPF/CNPJ: 02.176.490/0001-07

Endereço: AVENIDA PREFEITO MOACYR CASTANHO

'  Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE: 9056932477

N"; 1263 Compl:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail: fariasmariah@gma1Lconn

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 14:05:57 de 13/00^019
Válida até 13/07/2019 /

Código de verificação: feev-arfm

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto ã
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nuMERo DE iriscatpio
02.176.490ra001-07

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL 16/10/1997

NOME EMPRESARIAL

MARIA LEONEL SAMTANA

I Tlnjl.0 DO ESTASElECIMfNrO INOME DE PANTASIA)

COOiGO e DESCRIÇÃO OA AITVIDAOE ECONÔMICA <>RINCIPAl
47.81-4-00 'Comércio varejista da artigos do vestuário a aceasárlog

I COSiSO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOttChlICAS SECUNDARIAS
47.99-042 • Comércio varejista do plantas e flores naturais
47.69-0-99 • Comércio varejista da outros produtos não especificados anteriormente
47,89-0-01 • Comércio varejista de suv^ros, bljuterlas e artesanatos
96,03-3-04 - Serviços da funerérías

COOICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-S - EmproMrlo (Indlvlduai)

lOCRAOOURO I NÚUERO j COMPLE
AV PREFEITO MOACYR CASTANHO 1263

CEI>

86.360-000

' ENDEREÇO ELETRONICd"

BAIRRO/DISTRtTO

CENTRO

município

BANDEIRANTES

TE16F0NE

(43) 3642-5676

I ENrEFEMRArn/ORESPONSAVELtEFR)

SnUAÇiO CADASTRAL
ATIVA

I UOTT/O DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA QA SITUAÇÃO CADASTRAL

03711/2005

I SnuACAoFSF-ECtAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2019 às 13:38:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consuita QSA / Capital Social

Praparar PégliM
para Impreasio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa de inexistência de inscrição de Nome
Empresariai ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do iCMS

o CNPJ raiz 02.176.490 está inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS da
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná.

Emitido via Internet Pública (13/06/2019 16:18:49)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIl

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENÇA

N° de N" do

Inscrição Alvará
31128 4485

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: MARIA LEONEL SANTANA - ME

CNPJ/CPF: 02.176.490/0001-07
Endereço; Ávenida Prefeito Moacyr Castanho
Bairro: Centro
Atividade: Serviços Funerários.

Válido até 15/04/2020-^

N°1263

CONFERE COM ORIGINAL

DATA:J1J-2Í4^
ASSINATVU

Bandeirantes, 13 (ifejunho de 2019.

LinaMártins [? ^ustáqup Magalhães Trindade
Prefeiyo Munícip^ "1 Secretário da Fazenda

Rua Frei Rafael Proncr. 1457 Cx. P. í^Cro Tcl.:(43) 3542-4525--www.bnndcirantes.pr.gov.br ^
C.n.P.JM.?. 76.235.753/OOOM8 1 ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N° 202/2019
VENCIMENTO; 12/06/2020

Razão Social: MARIA LEONEL SANTANA - ME
Nome Fantasia: FUNERÁRIA BOM JESUS
CNPJ: 02.176.490/0001 -07
Endereço: Av Pref. Moacyr Castanho. 1263 ̂ Centro - Bandeirantes/PR - 86360-000

ATIVIDADES LiC.ENg.lAPAS: a.: r v!t1 . l"". --:

9803-3/04 - Serviços de funerárias

4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

OBSERVAÇÃO- OBSERVAÇÃO: O ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇA SANITÁRIA
DEVIDAMENTE REGULARIZADA. PODE SOFRER ATUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA
ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, QUE TEM INTERFACE COM O SUS E POSSUAM A
ATf^lBUIÇÃO ESPECIFICA PARA INTERCEDER NO ESTABELECIMENTO (ARTIGO 167 DO CÓDIGO DE
SAÚDE DO PARANÁ).

LOCAL E DATA: Bandeirantes. 13 de Junho de 2019

REINALDO MARQUI

Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 872AADCE79985EC29086CB08A708EF27
Endereço para Validação: https://www.sievlsa.sesa,pr.gov.br/slevlsa/valldarUcerca

CONFERE COM ORIGINAL

• L.ATA;
. iZ /C-Co

ASaiHATU^

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, S/N
CENTRO

TELEFONEI 3145-0359

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL /
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISlVEL AO PÜBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2lJ01>

Pâsina: 01/01
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4110384S78-3

NOME 00 EMPKE&AMO {gamMo Mn sdnvaiwa]
MARIA LEONEL SANTANA

NIRS DA FILIAL (pwneaf eenwRB ce «0 nFtf Me 8 Stel)

4190067587-3

NACIONALDAOE

aR>!^ILEIRA
ESTAODCML

CASADO

Eü
F
m

REGIME DE BENS {u caKsdcr)
COMUNHÃO PARCIAL

IXHOOetpal)
JOAQUIM ANTONIO SANTANA

tn*«l

I ALZIRA LEONEL SANTANA
íiSl "A®®"® (■''"a *> nB«oinixiCp)

26/04/1953
lOENTlDADS («lUmnrD)
46800869

Úrgão Einsscr
[SSP

CPFtnúnvsmj
667.915.109-00

SMNDPWO POR (krrrie de «imneâpeçâoseviwile ng caso da menor)

OOMICIUADO NA (LOGRADOURO lua. 8V, el&)
RUA PREFEITO MOACYR CASTW4H0

NUMERO

1283

COMPLEMEMTQBAtfseo/nsTRrro
CENTRO

CEP

88360000

MüSíaSõ
BANDEIRANTES

dedara, sob as penas da lei, nSo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de empresário, s
requer â Junta Comercial do Estado do Paraná:

OESCRIÇtoOOATO
ALTERACAO

EvendTõOcHçAODOEv/erro
026 EXTINCAODEnLIALNAUFOASEDE

I oescRfcAo 00 EvsrrroSVENTDl OESCrOÇAO DOEVSno

NCME EMPRESARIAL

MARIA LEONEL SANTANA - ME

LOGFUSOURO (tu., m.
Rua Monteiro Lobato

NUMERO

325

CCWPLEUEKTOBACRROtOSTRirO

Ctfitro
C£P

88600000

município
ROLANOIA

UF

jPR
PAIS

j BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (EUiilAILl
rarl3smariah@gmall.com

VALOR DO CAPITAL • RS

5.000,00
VALOR 00 CAPrTAL (porean»)
ONCO MIL RE/US

Final) Serviços Furterários; Comercio Var^lsta de Plantas e Flores Naturabfl Artificieis:
9603304

4789002CONFêRÍÉ CÓM ORIGINAL
riATA. li laQy

ASSINATURA

OATADEINiaOQASATTVIDADCS |MAERODEINSCSecAONOCr«>J
28/04/2000 02.176.490/0002-98

ENOACESEOECUDEFUALDEOUTRAUFÜSOOAJU
BMeeota
wteeeiAo''

TACCMERCUL-À'

«umlB^.miU)

17/02/2014

COMERCIAL
.LTTEN

I
-'Tr'TEiníiK

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL OE BANDEIRANTES /
CERTIFICO O REGISTRO EM- 22/02/2014 Vj
SOBnCiMERO 20141261218 /7 ^

j i Protócolo: 14/125121-8. OE 22/02/2014 íhyij^ •
tiiprS5a;í: 1 1 ^/fO' " ' '

LEONEL SPJJTWIA - ;.;L
sesastiAomotta

SECRETARIO GERAL

REUTÜR
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CASADO

MARIA LEONEL SWMTAJvIA
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M □ F B I COMUNl^
"JOÃIÍUIM ANTONIO SANTANA
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COMUNHÃO PARCIAL
I ALZIRA LEONEL SANTANA

687.9l'S.109-^lO>.,'1 HUCIMai«ad.h>t<m«ol I>Oína40í(n£™«.|
vli 26/04/1368 4.6B0.086-9 I SSP ._

cowcutcow» n8aM»oxi'a-fM.*y.«m |
RUA RUA FRANCISCA ALVES MORILHA I . _....lLÜÜ

"^^^^raJSSSStSTO r"*wiiAiRr 86.360-000
xoacoGcocoooç | vila ibL. ' —ijjjgggjjaasB,

MMemo

bandeirantes
declara.sob «penas,1- lei, «io ast» top^Wo« P"»"'
rtiHTniwiisltn da enwresárioe requer à JUNTA COMeRCIAL OO PARAna , i— —
tõêS^io 1 osscBftóM*™ cúMcaooívoiTO rS^KÃ^OeOADOS<eXC^NOMeflLTHVÇAO Q21 aWffiSMOAl) !I C^OAOMATO

BtfRÊStfOA»

CâMOOdCVIMTO

)OOOOOOOOâôOO<

"°m2r1aLK)NELSANTAWA- ME

I DScreCJLODOMHIB
IxoxBoceoasa

"õSãStlÕBÕSSio
noMCOooaea

VOCIUDOÚ»<n«rr, «n

AVENIDA PREFEITO MOACYR CASTANHO
«■^larHTO raSEÕrôSSÕ—

xxxxxxxloooúa CENTRO
MMCAO

BANDEIRANTES j PR
■v*ioiioacA«T*i-M ' |«i,oiiBoeAm»L-(i>or.ttm-^

5.000,00 CINCO MIL REAIS

BRASIL

166.360-000
coMOB e.enuMco (Mwu

'{^aooosATWKUsc ot»e»
«caMtMe*

cc
MvtMnnM CC

4781400 ^
«MMMMCUnSBI* __

4789002
4789099

9603304

4789001

xxxxxxx

xxxxxxx

CO

e*t* Ot HaÕÕM AIIVIDMIEÍ

MÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO;
COMÉRCIO VAREJISTA OE SUVÊNtReS. BIJUTERIAS Ê ARTESANATOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FUNERÁRIOS; _
SERVIÇOS DÊ FUNERÁRIAS. confere com original

! DATA:1Í
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JUNTA COMERCIAL DO P^A^,
a, AGENCIA REGIONAL DE CORNEUO PROCOPIO
B  CERTlFCOOREOlSTROeM: 19/08/2011
ffi SOBNÚMERO: 20117242438 ^ .r  Protocolo: 11/724243-8. DE n/OS/aOÉts*"^

npfosa:'!! I 0304^76 3 ^
wtA tscaíri. swwa - nr SEBASTiAo MOTTA

SECRETARIO GERAI

■Cv-
..-vv.



OO MBANÂ

datteTTMA anOTAÇaO origfnfll arciuí','nát nesía

Kr.:- .■,..■.-51 sob n- U. H V3.^
er í.±.J.Ql.....J.ll
Cudaba, ás dc 'íXí..I.2^

SEir/iço-TO fot!>cópia



^EOARAÇAO DEÍRiraíIA UaonnDUAL^ "
MSTRUçOES DE PREENCHIMtRTO HO VERSO f V' í ; 'AV/'."

I  ,.,i i ...ij i.»;;' .-.H*0 »W>«^

]gARIA laOKBL SANIAIHA
■XPi^

t  WíSáBADlM t; ■RPAHTT.TiTTTA [DESQUIT^A

ETr.níjho JOAQUIM AHTONIO SAITOIAJIA. « ALZIRA XEOUEL SAHiCAJM.

AftKí9ó emi.fcQsi
* OATA OC uSãMCMTO

i',.\ * 'VfòfiBiSo

|;.:é^6,6,7. O. 9l Or
F  TiXa Rioa. s/ntt.. Centra - Peablira-Pr.. OEP - 87»g

Ê  ,n>o wiando tncurso.em nenhum do* crhne* prevTUos.em tsique o Impeça d* exercer Mhridada mercantil, e nSo pOMiilnd* outrá Arme
t: "individuel r^lítreda. declaro pore fln* do insaiçío no Reflistre do Comércjtt - ; , '
ff . - jiLlT^I 1 -cowirtrrmcito ' .' ' ' .7-*ivúi«rrHNa*Bee«i» r*XAOmiu wr . - i • nBtmviú t>»num 'e-- Ml- i . 1 ■ coNirtrruicAo' ' '. 7-VRutrnifNaí^OEeaM >
E 4 ^ AoieroiiA w «UAV EU oura* u> ' l>W T• I- - B-rNsciioE-miUiiF. ca SfDCOt ognuur ■■ cxNctukMETroKKOe

■■MJSJ'- ».<u.ni<AC<00<»IOOSBA*tDI oMOItCAO AO NOMl cow< ■ .ACTCMCMOf OAOOlKnUAL
I . CAHCOUUtTO 01 nUAl.

roMtjQMtxpf—^

CSfil.A.H.I.A, .!> - 1 s. ■ A-ngg^'.-Ám^v
~trr:r --?=iíí-- _l

Km ■ I. . I r lè ■ ■ I I )Í4t 1 9364578 3

i ? -^■iyve«"0A.HW<í'TO9.W!W«í«9:ra«SKOS^iS:s^ÍSVÍ7=Í. ^-tU/
I  Ea A ■ 7. , Y, I. Ir. At- ■ g.-grOT A. i^S ̂ /,: im,

:  .taOlE|H|TtB,(^^' , l.:,! í .v,:;a;;,fe I ,, ,1 ,1, 1 ,^
v;:-BUe.T.i.sTÕIH^l^ Aiiiaiili igiip; i.vlj
•V E3 ^ -^.fev0.iO..Q^!GT'ò; . J.g™.jg^ggs lE^
: ■ 1

MlClO OAA «TTW«W0fifi ■ A-,-\Vv'hJ-^^wA^^Ãíí*.''. íAíêlèeíA^ns-;".--...:^

B  oejtTOiATiyiOAOe ttcnOwncoi ' • . '

F .4 aOUÉ^IO TASSJ-XSZA ^tuubeXrios
COftCd ec ATWaAM

"NC^

••. ,.styi. . . i> .m -.i-a-A • .- Ã JÜSOOAJUWAl-
... r ,/ ... AsnHAt

6líH1ICACAQri0»0 04OVIKTA COM^VCUL)

ZZBOIc&SACU) TABX-KSÇ^jtSTRO B^PEOIÍlL QOm UIOROEMPBESA QUE SE ENOJA
mA(M) Â lEI FEDERAI R®. 7.256 do 27/12/84 :

1

CONFERE COM ORIGINAL
DATA:3^ /^-9Í5_

fi|i^=sí'if(.iiiryj|"- :•■ . 3JM :ii[|;"'vl||!:■ .iCferfi» ^

mmi

A«aiHATURA

/) -



mSSaSàlBS

4' • •'.''v'- ;•■ V;v: Vv -K^r^-fí'ii**?:íf-i'iíí'>4'/'^- :. 1'^*^''>•'".= ^ ••*.'• 't.-v'
r- Jnrtiúr~^Ai'cki/^9n'e«TAe iMCTfeilirAe!e-'>ÀKms<s nc imioiab n DacseiMi^uiMfr^iTrk; UtÁ^Ç ÍNSTRÜÇOêS;:AI^S de INlClAR O PRÉENCHIMEÍilTO; :.. i; J.';

PrèénchVr óformófório em quatro viós fegtveis. b rnáqüíná ou â m3õ''cótTt' íeirs cÃ forma, serri tósürá, sa^óa. -
'•' primeira.qrigíti^;óõdaf>dô sa.ciemais sereiri.copias a,c3rpóno.'.•• >, - ' .-^:"A,. • ; V'v ...
^■■ytó:'préetwher^áíO''c&mw cjéw urn .ospaçò érn;üi;ancd entre palavras pu outros*eíe,i^eriios tfà^irrfórmaçto.-
— Preencher com apenas urria letra ou algarisrfio cádá qu^rlcuia demarcaâa nò.formulário.; ' .v

'r-. PreerScher,o.carrtj5o-02 ' Atoa.^xianfQrme p número eorfesp6ridònte'ao ato que es^ .sendo praticado.' . .. . . ;

CONFERE COM ORíGJMAL

i

ASSINATURA

•,-wV Á-
V,; .••■.

-.tr.



a <. , '

06 oí 3b .



funerAria

BOM JESUS
I PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR I

99907-6170 3542-4803

Ay. Vicffiio MujíTt CiMilho n»1263 - Outro ■ DinJcirancci I'R

ANEXO U

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na

qualidade de solicitante do credenciamento no processo de CREDENCIAMENTO DE

EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS,
INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO

ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU,

MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E
ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes/PR., 12 de Junho de 2019.

/ MARIA LEONEL SANTANA^^TÇIE
/  MARIA LEONEL SANTANA

RG N'': 4.680.086YsSP/PR E CPF: 667.915.109-00
REPRESENTANTE LEGAL





FUNERÁRIA

BOM JESUS
PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR I

99907-6170 35424803

At. Ticfcirò Moscyr Omlha • Ccmn» • Dd/idòmcn PR I

ANEXOm

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante

de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO, DE URNAS

FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO

CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA,

PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, instaurado pelo Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data: 12 de Junho de 2019.

MARIA LE01)ÍEL SANTA]^- ME
MARIA LEONEL SAl^ANA

^ Carimbo
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL-SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as Inloimações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

MARIA LEONEL SANTANA - ME

Natureza Jurídica; EMPRESÁRIO

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0364S78-3 02.176.4g0^001.07

Oata de Arquivamento Data de Inicio
do Ato de Inscrição de Atividade

01/12/1992 01/12/1992

Endereço Completo (Logradouro, N>e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

AVENIDA PREFEITO MOACVR CASTANHO, 1263, CENTRO, B/MOEIRANTES, PR. 86.360^00
Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES BUlTTERiAS E ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURMS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FUNERÁRIOS

SERVIÇOS DE FUNERÁRIA _
Capital: RS 5.000,00

I  (CINCO MIL REAIS)

lillllmo Arquivamento

Data; 22/02/2014 Número: 20141261218

Ato: ALTERAÇAO

Evento (S); EXTINÇÃO DE FlUAL NA UF OA SEDE

Mlcroempresa ou ^
'■ Empresa de Pequeno Porte

(Lei n'123/2006) '
I  Mlcroempresa
I  Situação da Empresa |
'  REGISTRO ATIVO I

Status
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

Nome do Empresário
MARIA LEONEL SANTANA

Identidade: 46800869,SSP/PR

Estado Civli: Casado

•1935068Í

CPF: 667.915.1094)0

Regime de Bens: Comunhão Parci^

CURITIBA - PR. 11 de junho de 2019

-â
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Para verificar 3 autentddade acesso wvnv.|untacomercial.|»:Sav.br
e Informe o número 193506823 na Consultada Autenticidade

Consulta dsfiponive) por 30 Oiaa
\  C«uCivM

Ooeumeruo Assinado OlgitalmeRie 11/06/2019
Junta Comercial do Parané
CNPJ;77.S88.17Q/0001-99

Voce deve instalar o certlflcsdo da JUCEPAR
www.luntacotTsrctal.pr.gov.br/cer1ifieado



FUNERÁRIA

BOM JESUS
PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR I

99907-fíl70 3542-4803

Av. 1'tifrtM MojiTtCiiiaihon-i;6>- Centre - Bjíidíirintn I"R

ANEXO IV

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO
CORPO, VELAS. VÉU. MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O signatário da presente, a senhora MARIA LEONEL SANTANA,
representante legalmente constituída da proponente MARIA LEONEL SANTANA -
ME, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos cm horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, nÍo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos.
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeiranles-PR, 12 dc Junho de 2019.

dfuicK

! MARIA LEÓNEL SANTANÁ
RGNf: 4.680.086-9 S^P/PR E CPF:"b67.9l5.109-00
/  REPRESENTANTE LEGAL





FUNERÁRIA

BOM JESUS
PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR |

99907-6170 3542-4803

At. Pre&U) MoipT CAiroIbo 0*1263 • Crtfro«&aad«riom PR |

ANEXO V

PROPONENTE: MARIA LEONEL SANTANA - ME

ENDEREÇO: Avenida Prefeito Moacyr castanho, n" 1263, Centro - Bandeirantes/PR.
CNPJ/CPF: 02.176.490/0001-07 FONE: (043) 3542-4803

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fms de direito, na qualidade de requerente
do CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS' DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO .DE URNAS
FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO. ALÇA PARREIRA DURA. FLORES NO
CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO. CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PIÇ instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira
conforme descrição abaixo:

Banco: Bradesco

Agência n°: 0071 -O
Nome da agência: Bandeirantes
Cidade da agência: Bandeirantes/PR.
Endereço da agência: Av. Bandeirantes, 879, Centro - Bandeirantes - PR, 86360-000
Conta n": 0046585-2

Titular: MARIA LEONEL SANTANA

Data de abertura: 29/09/2011

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

b/PR.. 12 de Junho de 2019.

/ MARIA LEONEL SANTAM'- ME
/  MARIA/LEONEL SAWANA

RG .N®: 4.680.086-9 SSP/PRE CPF: 667.915.109-00

REPRESENTANTE LEGAL





PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
Secretaria Municipal de Educação

Itambaracá - Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a Empresa Maria

Leonel Santa - ME. inscrita no CNPJ: 02.176.490/0001-07, com sede na Rua

Prefeito Moacyr Castanho, n° 1263, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado

do Paraná, CEP; 86360-000 é prestadora de Serviços abaixo citados e

executou de maneira satisfatória e com eficiência para a Secretaria Municipal
de Assistência Social Serviços de Auxilio Funeral, Incluindo fornecimento de

urnas funerárias, tamanhos adulto e infantil, ornamentação, velório, adicional

por morte violenta e transporte a titulo de auxilio funeral, sendo cumpridora na

qualidade, nos prazos de prestação de serviços, quantidades exigidas, e
demais termos firmados na contratação, cumprindo com todas as

responsabilidades.

Salientamos que não ocorreram fatos supervenientes que desabonem a
sua conduta técnica e profissional, e que os serviços foram prestados com

padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu fielmente com sua

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto á qualidade dos

serviços e atuação da empresa.

Itambaracá, 13 de Junho de 2019.

Silvânía^íovanini Dalben
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto n° 3.940/2017 CONFERE COM ORIGINAL

DATA:11U^SzJ.1S}Í.

ASSINATVRA

Rua Presidente Vargas, 282 - Telefone: (43) 3543 1593 CEP; 8637fc-J>do/tambaracá • PR



PODER JUDICIÁRIO Z"-
JUlZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR.

Oficio do Distribuidor Judicia] e Anexos

Silvio André de Souza - Distribuidor Judicia! Designado
Av. Edclina Meneehcl Rando. n." 425 - Fone (Oxx431 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 743/2019

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos e
livros do Cartório do Distribuidor Judicial, único oticio desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NÃO CONSTAR em andamento, nenhum registro específico de Distribuição de
Ações de Falência ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica MARIA LEONEL
SANTANA ME inscrito no CNPJ/MF sob n°. 02.176.490/QQQ1-07
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xáxjh^xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Observações: l)-ccnidüo nito válida para uulrus: luis i;áo/' espccillcumentt: da Falência ou
Concordala/Rccupcniçúi) Judicial: 2)- üs números dc documentos foram nintccidos verbalmente pelo solicitante: 3)- os
buscas reliilivamenle a açOcs Uc pedidos de Recuperação Judiciul abn^gun upeiiai o ano de 2002 em diante; 4)- Nesta

I>P.. -..r.:!r am anvia da nistrlbuidar HSTv\ CERTIDÃO NÃO INCI.Cl
itt's7 As nVTctntfs of prssoAS n^onicASt.XT não tenii-vj . rv at-Í ra^ão sociai rspr.cÍFicADA
«IM \ ni: CM'! OlVí IIM) III i IM f liíS! StV > '

O referido ê verdade e dou fc. ,

Dada e passada nesta cidade e Comarca Bandeirantes. E.stado do Paraná,
aolsl iit'/ diaís) do mês de junhti cUi tino dois ndl c dc/cnpví( (1(^-06-2010
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CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESfAÇÂCj
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE;'URNAS[■FUNERÁRÍAS^T
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CÒRPÒ, VELAS, VEU. NÍONTÀGE^'
MORTUARIA, PREPARAÇAQ,DO CORRO:E ORNAMENTOS QÜE SER^Q
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOClAll E 'ASSUNTOS'EÍÁ^FÁMÍLIA

' BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: RODRIGO LOPES

• Iüí f..

:l'i 'i ) W| J! , ■M
ÍS DA Sll.VA- BAfVDElKAM LS-

! I II. i;:" . íl

' 'i; I

: '..ii ^ NILS-.ML

ENDEREÇO: RLA: BF.N.IAMIN CIAET-^NO Z.AMèON N |j
CNPJ/CPF:Hfi.9SO.95(»/()0ül-(í6

TELEFONE PARA CONTATO: (43) 352-3040 (43) 9 9923-3232



Sg ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

FÍ1If9S.SQl<(adQ3.aQJ^U)riO

Núriiuro üo processo 0OÜ1836/2O19

Página 1 /1

0/06/2019

...

0001B3e/20'9

38 • Processo Licitotúrio

3077 - RODRIGO LOPES DA SILVA

Número do processo;

SoiloiQÇão:

Número do docvmonio'

Rcquercmo'

Beneficiário

Endereço;

CunifUcmento-

Lotuamento:

Tetofone

Local da preioeolização: 002.006.000 - Prolocolo

Localização aluai; 002.006.000 • Protocolo

Condomínio;

Celular;

Número único: 99K.295.76W-F8

Número do protocolo: 6323

CPP/CNPJ do requerente; 040.901.949-62

GPF/CNPJ do beneficiário;

Município:

Notificado por; Eimaii

Observação:

ProiQ«3lo

Náo arrallsado

10/06/2019 14:09

CHAMAMENTO PUBLICO

Em irámlie; Não

Atualmenie com; Protocolo

Procedência; Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 10/07/2019 14:08 Concluído em:

Ê OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO 00 PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICíP/U. DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NUMERO ÚNICO OUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE

!  Prolocolo

(Prolocolado por)
PÉS DA SILVA

equereni

Stslunia' Protocolo Fl* / Usuário: pmbprotocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
Hora: 14:09:46



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAPÍIES

ESTADO DO PARANÁ íCZj°^

ANEXO r
(Modelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 09/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA,
FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA,
PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
divulgado pelo Município de Bandeirantes, objetivando a prestação de serviços funerários previstos no
Decreto n" 3,037/2017, de 25 de maio de 2017, publicado na Edição n" 805, do dia 27 de maio de 2017 do
Jornal Folha do Norte Paranaense a saber

Razão Social: RODRIGO LOPES DA SILVA BANDEIRANTES - ME

Endereço: Rl'A BEN.IAMIN CAETANO ZAMBON N 570

CEP: 8636-000 Cidade: BANDEIRANTES Estado: PARANÁ

CNPj/CPF: 06.980.950/0001-06

■^Dados do responsável:

Nome: RODRIGO LOPES DA SILVA

Endereço: RI A BENJAMIN CAE l ANO ZAMBON N 570

RG n": 8. 767.892-0 SSP-PR CPF: 040.901.949-62

Data: 20/05/2019

ASS;

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail; licilacao@bandL<^ikís.pr.gov.brCNPJ 76.235.753rtW0lVl8



20/05/2019 Certidão Internei

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal
5ÕÍTI

Participe Serviços Legislação ^.^-CShaíT^

n», -

'f/jT»]

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
DA união

Nome: RODRIGO LOPES DA SILVA - BANDEIRANTES
CNPJ; 06.980.950/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nio ronslam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabefedmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os ó.gãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bf> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamenlé^com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751 de 2/10/2014
Emitida ás 10:13:04 do dia^O/05/2019 <hora e data de Brasflla>
Válida até 16/11/2019. /
Código de controle da certidão: 2E14.9844.97DE.2A80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prepirv pi9ln*
HBB P«-« impresstio
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CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEflI-RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 06,980,9SO/0001-06
Razão SociahRODRiGO lopes da silva bandeirantes

Endereço: RUA benjamin Caetano zambon / S70 / centro bandeirantes - pr

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/05/2019 a 23/06/2019 ̂

Certificação Número: 2019052501440659202640

Informação obtida em 10/06/2019 13:32:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODRIGO LOPES DA SILVA - BANDEIRANTES

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.980.950/0001-06
Certidão n": 172741296/2019

Expedição: 21/05/2019^ ^^ 06:42:56
Validade: 16/11/2019'«'^180 (cento e oitenta) dia'S/ contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RODRIGO LOPES DA silva - BANDEIRANTES
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.980.950/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no "art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data "da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público cm

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. T



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 020040467^4

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.980.950/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv,{pr

Esnitíàa vid M/amef Públic» IC&OV20^9 1^:44!^.



»n>i551£Í2'>« PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONÊR, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76,235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N® 1024 / 2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Comribuinle; 201306 RODRIGO LOPES DA SILVA - BANDEIRANTES • ME

CPF/CNPJ: 06.980.950/0001-06 RG/IE;

Endereço: RUA BENJAMIN CAETANO 2AMB0N N°: 570 CompI: SALA

^ Bairro: CENTRO Cidade: BANDEIRANTES
CEP: 86360000 e-mall: funerária.lopes(ghotmall.com

UF: PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 13:40:32 de 21/00^2019
Válida até 20/06/2019 /

Código de verificação: dgma-lntd

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



20/0s;2019 Comprovante <Je Inscrição e de Siluaçâo Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

nra diverganda, providancís Junto <
A infomiação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I «SifRÕDÊÍNSCãicXÕ"
' 06.980.950/0001<OS
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACAoI o"* de abertura
CADASTRAL 2Ç/08/2004

NOME EklPRESWtlAL

RODRIGO LOPES DA SILVA • BANDEIRANTES
I TÍTULO 00 ESTABELEaMENTO (ÍMWE OE MKTASIAI
I FUNERÁRIA LOPES
COOIQO E DESCRIÇÃO OA ATIVIOAOÊ eCONÒMIÇjrtni^SJClPAL
96.03-3-04-Serviços de funerárias ^

MDIGO E OESCAIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÀniAS"
Wao Informada

COOIOO E DESCatÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO —

R BENJAMIM CAETANO ZAMBON

BAlHHOrOISTRrrO

CENTRO

NUMERO

570
I COMPLEMENTO

ENDEREÇO El^TRÔNICO

ENTE PED6RATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

srruAÇÀo cadastral
ATtVA

MOTrvO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

municTpio

BANDEIRANTES

TELEFONE —

(43) 3542-42101 (43) 3542-4210

OATA OA SfTUAÇAO CADASTRAL
25/08/2004

OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 20/05/2019 às 10:16:50 {data e hora de Brasília).

^^sulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

A^^B^i^ece a sua visita. Para infoniiações sobre política dj>lhivacidade e uso, clique agni
J  '• Preparar Dàsinc

'wr' (iTipr«ss8o



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa

de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS
N' 020040482-00

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 06.980.950/0001-06, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 06/07/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fàe t

ErnUM «ü AitaowtPüM» (SOO&SatS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARADE

LICENCA

N° de

Inscrição
6436

N° do

Alvará

3178

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: RODRIGO LOPES DA SILVA - BANDEIRANTES
-ME

CNPJ/CPF: 06.980.950/0001-06

Endereço: Rua Benjamin Caetano Zambon N°570
Bairro: Centro

Atividade; Serviços de Funerárias.

Válido até 08/02/2020/

Bandeirantes, 21 de maio de/2019.

íino Martins ^ ''i^stáquio Mag^!Êes Trindade
Prefeito Municipal^l ^^^1 Secretárió da FazendaSecretárió da Fazenda

Rua Frei Raracl Proncr. 1457 Cx. P. 281 CEP 86360000 Tcl.:(43) 3542-4525^-\v\v.bandcironics.pr.60v.br
C.N.PJ./M.F. 76,235 753/0001-48 / Y\ y*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N" 059/2019

VENCIMENTO: 19/03/2020"^

Razào Social: RODRIGO LOPES DA SILVA - BANDEIRANTES - ME
Nome Fantasia: FUNERÁRIA LOPES
CNPJ: 06.980.950/0001-06

Endereço: Rua Benjamin Caetano Zambon, 570 - CenOt» - Bandeirantes/PR - 86360-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

9603-3/04 - Serviços de funerárias

FIXAÇAO DESTA EM LOCAL VISÍVEL É OBRIGATÓRIO CONFORME ARTIGO 166
DECRETO 5711/2002

LOCAL E DATA: Bandeirantes, 20 de Março de 2019

REINALOO MARQUI
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autentícidade: D1BFDF446489D2AC0C8143ABC488CA97
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/vaiidarUc8nca

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, S/N
CENTRO

TELEFONE: 3145-0359



Ministério (toOesenvolviinento. Indústria eComâfcioEidsnor
Sâcrelatta do Desanvolyimsnlo da Prodoçéo
DefjattamenioNadonal de Regsifo do Comércio

■  • • -•• ••< ■ •
MiiiERO celoeMnncAÇiio DO«asmno DE EwnesA. H«Eo*SEDE

REQUERIMENTO DE EMPRESÃrÍÕmT^
njTTDf tr^tí f« ODPCuru^vKtL/r A «íCoca ÍT*. ^ITOTRUÇÚES DE PREEWHOiCNTO NO VERSO It*:

Wr.V; -* • v.

NOME 00 e>««ESAAIO (oomcMU Mm acrMaviM)

BQDRIGO IrOFES BA SILVA
WCKWXAiOe

BEASILfilRO
acKO negue C£B&c&<MCMaM»

m3 fD
piutooe{piid

LUIZ OARLOS DA 8ILTA

(/pU) ^ V ̂
SCABLEnS BE JESDB 8ILZR0ARBI DA SILVA

cwinijiiMre)

Efcm*i.lHáDO KW ffgw 0> »n«oop>^ »IffUMm» f»<WO 4» Mop»)

OOUKSUADOHA OMAACOURO-iltf.AV.f^

ãV. prepeiso hqacir oassauho •  •

HUM6fW

1263
onyn ryrm

OASA-POKDOS
UMdPO

BAmAO/DiffnUTD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXOU

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante do

credenciamento no processo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS

FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS. VÉU.

MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS

QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não

foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

BANDEIRANTES em 20 de MAIO de 2019.

Rua Frei Rafael PronerUS? Cx. Poslal 281 CEP 863(í0000 Tel. 3542-452S E-mail: Ucilacai^jQaracinmtes.pr.gov.brCNPJ 76.22^S3/u(|Dl-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos 6ns de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

-^UNERAÍS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO,

ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO. VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO. CASA

MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das

obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data; 20/05/2019

latura do solicitante)

Rua Frei Rafael Proaerl457 Ck. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4.S25 G-maií: licilacaoí2/:bandciranli CNPJ 76.23>>?53A)OOM8



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/001
arquivados noata Junla Comercial o são vlgenlea

Nome Empresarial

RODRIGO LOPES DA SILVA BANDEIRANTES ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

"  D=..Í.A„ulv.m.mo - Dal,d.r„lcio
f?® ,.1, » ' ' "o Ato de inscrição de Atividade41 1 0672183-6 05.980.960/0001-06

Data de Arquivamento Data de Inicio
do Ato de InscrlçBo de Atividade

25/06/2004 25/OB/2O04
Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Sairro/OIstrito. Município, UF, CEP)
RUA BENJAMIN CAETANO ZAMBON, 670 - SALA, CENTRO, BANDEIRANTES. PR, 86.360-000
Objeto

SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

Capital: RS 6.000,00

(CINCO MIL REAIS]

Llltlmo Arquivamento

Data: 05/06/2008 Número: 20082379289

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL]

Nome do Empresário
RODRIGO LOPES DA SILVA

Mlccoempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Identidade: 87676920,5SP/PR

Estado Civil: Casado

ISO2e903-2

CPF: 040,901.949-82

Regime de Bens: Não Informado

BANOEIRANTCS - PR. 22 de maio de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

msmt
1Ã&43-8

baaBMiKiBBieia

f/^ AGÊNCIA
^  DE O
O BANDEIRANTES O

^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

(Modelo)

Objeto; CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS TAMANHO ADULTO.
ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA
MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE

^ANDEIRANTES-PR.

O signatário da presente, o senhor RODRIGO LOPES DA SL VA, representante legalmente
constituído da proponente RODRIGO LOPES DA SiLl'A BANDEIR/hSTES-ME declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, 20 de MAIO de^

{Na^e, responsável legai)

ANEXO V //y /
Rua Frei Rafael PronwiaS? Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail: UciUKao(^bandciranlir%>^v.br CNP^ 762S?w\/0001-48
































